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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 069/2021 

 
CONTRATO Nº 0133/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CLEBER DOS SANTOS DE OLIVEIRA - ME 
CNPJ DO CONTRATADO 14.959.029/0001 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (INSTRUTOR KARATÊ), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 

VALOR DO CONTRATO R$ 25.680,00 (VINTE E CINCO MIL SEISCENTOS E 
OITENTA REAIS) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 04/10/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 01/10/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 08/09/2022 
DATA DO 2° ADITIVO (DE VALOR) 08/09/2022 
DATA DO 3° ADITIVO (DE TEMPO) 25/09/2023 
DATA DO 4° ADITIVO (DE VALOR) 25/09/2023 
DATA DO 5° ADITIVO (DE TEMPO) 18/09/2024 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

04/10/2025 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI 
Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO 
CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 069/2021 

 
CONTRATO Nº 0133/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CLEBER DOS SANTOS DE OLIVEIRA - ME 
CNPJ DO CONTRATADO 14.959.029/0001 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (INSTRUTOR 
KARATÊ), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE 
MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 04/10/2021 
VALOR DO 2° ADITIVO (DE VALOR) R$ 25.680,00 (VINTE E CINCO MIL SEISCENTOS 

E OITENTA REAIS) 
VALOR DO 4° ADITIVO (DE VALOR) R$ 25.680,00 (VINTE E CINCO MIL SEISCENTOS 

E OITENTA REAIS) 
VALOR DO 6° ADITIVO (DE VALOR) R$ 25.680,00 (VINTE E CINCO MIL SEISCENTOS 

E OITENTA REAIS) 
VALOR DO CONTRATO R$ 25.680,00 (VINTE E CINCO MIL SEISCENTOS 

E OITENTA REAIS) 
VALOR DO CONTRATO 
ATUALIZADO 

R$ 102.720,00 (CENTO E DOIS SETECENTOS E 
VINTE MIL REAIS).. 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCILA, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO 
NO ARTIGO 65, DA LEI Nº 8.666/93 E 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO ALUDIDO 
CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 114/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 029/2024
E x c l u s i v o  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  d e  E P P / M E / M E I

RRR EEE GGG III SSS TTT RRR OOO    DDD EEE    PPP RRR EEE ÇÇÇ OOO SSS    PPP AAA RRR AAA    A Q U I S I Ç Ã O  D E  
M A T E R I A L  D E  E X P E D I E N T E

Informamos aos interessados que o Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, realizará 
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 14.133/21, 
regulamentada pela Resolução nº 25/2023-CIS/AMUNPAR, conforme as seguintes especificações:

1 – Objeto do Pregão: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, conforme descritivo completo no 
Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 03 de Outubro de 
2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 03 de Outubro de 2024 às 08:01 horas.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:15 horas do dia 03 de Outubro de 2.024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br  “Acesso Identificado”
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Por Lote.

3 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso.

4 – Valor máximo: O valor previamente estimado da contratação da presente licitação será 
sigiloso,conforme dispõe o art. 24 da lei 14.133/2021, regulamentado no Art. 55 da Resolução 25/2023, 
somente tornando-se público imediatamente após o encerramento da análise da conformidade das 
propostas.

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Por Lote.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição ou contratação do objeto da presente licitação correrão 

por conta de recursos da dotação orçamentária:   01.001.0010.0302.2009.2001.3.3.90.30.16.00 Fonte 013.
7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e seu(s) 
anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto ao Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
https://pncp.gov.br/, no Portal Transparência, através do endereço eletrônico 
https://cisamunpar.atende.net/transparencia e endereço eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões 
(www.bll.org.br), ou junto ao setor de licitações do Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, até 24 
horas antes da abertura da licitação, por meio de solicitação por e-mail: 
licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:(44) 3421-5174 – 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 19 de Setembro de 2024.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

 
 

Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – CEP 87.920-000 
CNPJ: 75.462.820/0001-02 

Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 
 

O Município de Santa Cruz de Monte Castelo/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 14 
de outubro 2024 às 08h30min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 028/2024. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE ÍNTIMA PARA APOIO A PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO MONTE CASTELO. 
 
Valor Estimado: R$ 6.235,50 (seis mil, duzentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos).  
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura Municipal, no Portal 
da Transparência do Município https://santacruzdemontecastelo.eloweb.net/portaltransparencia/1/ e no site 
https://www.bll.org.br. 
 

Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 19 de setembro de 2024. 
 

FRANCISCO ANTÔNIO BONI 
Prefeito Municipal 

 
ANDERSON JOSÉ BAZZO 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 10º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA EDITAL/PREGÃO Nº 031/2019 

 
CONTRATO Nº 042/2019 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO EDITORA NOROESTE LTDA - EPP 
CNPJ DO CONTRATADO 82.458.688/0001-12 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALÍSTICA PARA 

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, DESTINADOS A VÁRIOS 
SETORES DO EXECUTIVO DESTE MUNICÍPIO 

DATA INICIAL DO CONTRATO 12/08/2019 
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 12/08/2020 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 10/07/2020 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 10/07/2020 
DATA DO 3º ADITIVO (DE TEMPO) 09/08/2021 
DATA DO 4º ADITIVO (DE VALOR) 09/08/2021 
DATA DO 5° ADITIVO (DE PRAZO) 18/07/2022 
DATA DO 6° ADITIVO (DE VALOR) 18/07/2022 
DATA DO 7° ADITIVO (DE PRAZO) 09/08/2023 
DATA DO 8° ADITIVO (DE VALOR) 12/09/2023 
DATA DO 9° ADITIVO (DE PRAZO) 12/08/2024 
DATA DO 10° ADITIVO (DE VALOR) 12/08/2024 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

12/08/2025 

VALOR DO CONTRATO R$ 70.680,00 (SETENTA MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS) 

VALOR DO ADITIVO R$ 70.680,00 (SETENTA MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS), 
DIVIDIDAS EM 12 (DOZE) PARCELAS IGUAIS DE R$ 5.890,00 
(CINCO MIL, OITOCENTOS E NOVENTA REAIS). 

VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO R$ 424.080,00 (quatrocentos e vinte e quatro mil e oitenta 
reais). 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM 
RESPALDO NO ARTIGO 65, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA 
DÉCIMA SÉTIMA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA
PROCESSO Nº 50/2024

DISPENSA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2024 
Destinada Exclusivamente a Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 20/09/2024, fara realizar o DISPENSA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Dispensa Registro de Preços para futuras e
eventuais AQUISIÇÃO DE KITS MULTISSENSORIAIS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL, EM ATENDIMENTO
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

O Critério de julgamento será o menor preço por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 13.600,00 (Treze Mil e Seiscentos Reais).

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 20/09/2024 às 09:00h00min até 24/09/2024 às
08h00min.

DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 24/09/2024 às 09:00h00min

HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 24/09/2024 às 15:00h00min

DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Termo de Dispensa e Referência estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações,
da Prefeitura Municipal, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis,
no site www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br).
Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 19/09/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87730-000  CNPJ: 75.483.230/0001-58  Telefone: (44) 3443-1224
E-mail: procuradoria@pmsac.pr.gov.br  Site: www.pmsac.pr.gov.br

Av. São João do Caiuá, 415 - Centro - Santo Antônio do Caiuá - PR

Dispensa eletrônica

Nr. do Processo:
Data do Processo: 15/07/2024

89/2024

Nr.: 49/2024 - DE

Página: 1 / 1

NOTA DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRA Nr.:49/2024

MOTIVO: Licitação deserta

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E  EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA ÁREA DE FISIOTERAPIA COM O MÉTODO BOBATH A FIM DE ATENDER AS
NECESSIDADES  DE  PACIENTE  DO  MUNICÍPIO  CONFORME  PARECER  SOCIAL  E  PEDIDO  MÉDICO  EM
ANEXO.

OBJETO:

Protocolo: c845b05d-9e13-4e3d-9347-568b044ae14b    Usuário: cristiano.azeved    Versão: 27 de 12/06/2024 13:33:54
Desenvolvedor: BETHA SISTEMAS - DIRETORIA DE PRODUTOS    Sistema: Compras

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87730-000  CNPJ: 75.483.230/0001-58  Telefone: (44) 3443-1224
E-mail: procuradoria@pmsac.pr.gov.br  Site: www.pmsac.pr.gov.br

Av. São João do Caiuá, 415 - Centro - Santo Antônio do Caiuá - PR

Inexigibilidade de licitação

Nr. do Processo:
Data do Processo: 17/07/2024

96/2024

Nr.: 11/2024 - IL

Página: 1 / 1

NOTA DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRA Nr.:11/2024

MOTIVO: ANTES DA FINALIZAÇÃO DO CONTRATO, HOUVE UMA SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO FINANCEIRO PELA
EMPRESA  CONTRATADA  QUE  NÃO  FOI  ACEITA  PELA  CONTRATANTE,  TONRNANDO  IMPOSSÍVEL  A
SACRAMENTAÇÃO  DO  CONTRATO.

ADESÃO  À  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  REFERENTE  A  PRESTAÇÕES  DE  SERVIÇOS  DE  PODAS,
ERRADICAÇÃO E EXTRAÇÃO DE TOCOS E ÁRVORES CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.

OBJETO:

Protocolo: 0112c347-82a3-4b09-b590-656016954f9c    Usuário: cristiano.azeved    Versão: 27 de 12/06/2024 13:33:54
Desenvolvedor: BETHA SISTEMAS - DIRETORIA DE PRODUTOS    Sistema: Compras

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 127/2024 
b) Licitação Nr : 67/2024 
c) Modalidade : Dispensa 
d) Data Homologação : 19/09/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 19/09/2024 
f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS PARA CAPACITAÇÃO REFERENTE AO SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – SIPIA AO 
CONSELHO TUTELAR, DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA E CONSELHO TUTELAR 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) MAKRO TREINAMENTO E FORMACAO PROFISSIONAL LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
21.496.430/0001-16 no valor total dos itens vencidos de R$ 3.049,00 (três mil e quarenta e nove reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
 

São João do Caiuá, 19 de setembro de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 09.205.494/0001-15 
TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 
 

Rua Nelson Trizzi , 1021 – Fone/Fax: (44) 3429-1167/ (44) 3429-1442 – CEP 87.990-000 
secretariasaude@diamantedonorte.pr.gov.br / hospital@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO 

NORTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 

SERÃO CONFERIDAS POR LEI E CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES DA 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. 

 

 

CONVOCA 
 

A comunidade de Diamante do Norte -PR, para participar da Audiência 

Pública referente ao 2º Quadrimestre de 2024 do setor da saúde, a realiza-se no 

dia 25 de setembro de 2024, com início às 14h, fundamentado no Parágrafo 4º, 

Art 9º, combinado com o Art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei Complementar 141/2012 Art. 36 §5º, 

com o objetivo de avaliar o cumprimento das metas fiscais relativas ao 2º 

Quadrimestre de 2024. 

A Audiência Pública será realizada no Prédio da Câmara Municipal do 

Município de Diamante do Norte. 

 

Diamante do Norte- PR, 19 de setembro de 2024. 

 

 

 Assinado digitalmente por ELIEL DOS 
SANTOS CORREA:03078856909
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
OU=40312993000151, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-
CPF A1, OU=(em branco), CN=ELIEL DOS 
SANTOS CORREA:03078856909
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Foxit PDF Reader Versão: 12.0.1

ELIEL DOS 
SANTOS

CORREA:0
3078856909

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 09.205.494/0001-15 
TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 
 

Rua Nelson Trizzi , 1021 – Fone/Fax: (44) 3429-1167/ (44) 3429-1442 – CEP 87.990-000 
secretariasaude@diamantedonorte.pr.gov.br / hospital@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO 

NORTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 

SERÃO CONFERIDAS POR LEI E CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES DA 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. 

 

 

CONVOCA 
 

A comunidade de Diamante do Norte -PR, para participar da Audiência 

Pública referente ao 2º Quadrimestre de 2024 do setor da saúde, a realiza-se no 

dia 25 de setembro de 2024, com início às 14h, fundamentado no Parágrafo 4º, 

Art 9º, combinado com o Art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei Complementar 141/2012 Art. 36 §5º, 

com o objetivo de avaliar o cumprimento das metas fiscais relativas ao 2º 

Quadrimestre de 2024. 

A Audiência Pública será realizada no Prédio da Câmara Municipal do 

Município de Diamante do Norte. 

 

Diamante do Norte- PR, 19 de setembro de 2024. 

 

 

 Assinado digitalmente por ELIEL DOS 
SANTOS CORREA:03078856909
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
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Razão: Eu sou o autor deste documento
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        CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
                               Praça Rui Barbosa, nº 213 – Fone (44) 3447-1298 

                              CEP: 87.750-000 - Alto Paraná – Paraná                                                              
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br  

 
PORTARIA Nº 31/2024 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 7º, da Lei Municipal nº 2.813/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder aos servidores, Cristina Kiyoko Yshirano, matrícula 690 e Gustavo Fujimori 
da Silva, matrícula nº 720, meia diária, respectivamente, no valor de R$ 266,32 (duzentos e 
sessenta e seis reais e trinta e dois centavos), em razão de participação na “Aula presencial do 
Módulo IV do MBA em Licitações e Contratos: Governança, Teoria e Prática.” Curso de Pós-
Graduação promovido pela Escola de Gestão Pública – EGP e TCE-PR, no dia 24/9/2024, na 
OAB Seccional Maringá, Avenida Juscelino K. de Oliveira, nº 970, Zona 2, Maringá-PR.  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 19 de setembro de 2024. 
 
Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente  
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico
Nº 26/2024

Processo Administrativo: 104/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 150/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Pregão  Eletrônico  nº.
26/2024, o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
260 - NUNES & FRANCA LTDA
Lote: 1 - LOTE 01
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CONJUNTO  DE  ARMAÇÕES  SIMPLES,
FABRICADAS  EM  METAL  OU  RESINA  E  LENTES
CORRETIVAS VISÃO MULTIFOCAL PROGRESSIVA,
GRAU IGUAL OU MAIOR QUE 0,5 DIOPTRIAS ATÉ 6
GRAUS, COR LENTE: INCOLOR, UTILIZADAS PARA
CORRIGIR  MIOPIAS,  HIPERMETROPIA,
ASTIGMATISMO, PRESBIOPIAS E HIPOACUIDADES
VISUAIS,  CONFORME  PRESCRIÇÃO  MÉDICA.
ENTREGUE  EM  ESTOJO  PLÁSTICO  ESPECIFICO
PARA  ÓCULOS,  ACOMPANHADO  DE  FLANELA  DE
LIMPEZA.  LENTES  MONTADAS  NA  ARMAÇÃO.
(ADULTO OU CRIANÇA)

UNIDADE propria 1.620 R$41,22 R$66.776,40

2 CONJUNTO  DE  ARMAÇÕES  SIMPLES,
FABRICADAS  EM  METAL  OU  RESINA  E  LENTES
CORRETIVAS  VISÃO  SIMPLES,  GRAU  IGUAL  OU
MAIOR  QUE  0,5  DIOPTRIAS  ATÉ  6  GRAUS,  COR
LENTE:  INCOLOR,  UTILIZADAS  PARA  CORRIGIR
MIOPIAS,  HIPERMETROPIA,  ASTIGMATISMO,
PRESBIOPIAS  ,HIPOACUIDADES  VISUAIS,
CONFORME  PRESCRIÇÃO  MÉDICA.  ENTREGUE
EM  ESTOJO  PLÁSTICO  ESPECIFICO  PARA
ÓCULOS,  ACOMPANHADO  DE  FLANELA  DE
LIMPEZA.  LENTES  MONTADAS  NA  ARMAÇÃO.
(ADULTO OU CRIANÇA)

UNIDADE propria 1.080 R$21,50 R$23.220,00

Lote: 2 - LOTE 02
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

3 CONJUNTO  DE  ARMAÇÕES  SIMPLES,
FABRICADAS EM METAL OU RESINA
E  LENTES  CORRETIVAS  VISÃO  MULTIFOCAL
PROGRESSIVA, ACIMA DE 6 ATÉ 11
GRAUS, COR LENTE: INCOLOR, UTILIZADAS PARA
CORRIGIR MIOPIAS,
HIPERMETROPIA,  ASTIGMATISMO,  PRESBIOPIAS
E  HIPOACUIDADES  VISUAIS,  CONFORME
PRESCRIÇÃO  MÉDICA.  ENTREGUE  EM  ESTOJO
PLÁSTICO  ESPECIFICO  PARA  ÓCULOS,
ACOMPANHADO  DE  FLANELA  DE  LIMPEZA.
LENTES  MONTADAS  NA  ARMAÇÃO.  (ADULTO  OU
CRIANÇA)

UNIDADE propria 75 R$90,00 R$6.750,00

4 CONJUNTO  DE  ARMAÇÕES  SIMPLES,
FABRICADAS EM METAL OU RESINA
E  LENTES  CORRETIVAS  VISÃO  SIMPLES,  ACIMA
DE 6 ATÉ 11 GRAUS, COR LENTE:
INCOLOR,  UTILIZADAS  PARA  CORRIGIR  MIOPIAS,
HIPERMETROPIA,
ASTIGMATISMO, PRESBIOPIAS E HIPOACUIDADES
VISUAIS,  CONFORME  PRESCRIÇÃO  MÉDICA.
ENTREGUE  EM  ESTOJO  PLÁSTICO  ESPECIFICO
PARA  ÓCULOS,  ACOMPANHADO  DE  FLANELA  DE
LIMPEZA.  LENTES  MONTADAS  NA  ARMAÇÃO.
(ADULTO OU CRIANÇA)

UNIDADE propria 75 R$70,00 R$5.250,00

Lote: 3 - Cota Referente ao Lote 1.
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Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 CONJUNTO  DE  ARMAÇÕES  SIMPLES,

FABRICADAS  EM  METAL  OU  RESINA  E  LENTES
CORRETIVAS VISÃO MULTIFOCAL PROGRESSIVA,
GRAU IGUAL OU MAIOR QUE 0,5 DIOPTRIAS ATÉ 6
GRAUS, COR LENTE: INCOLOR, UTILIZADAS PARA
CORRIGIR  MIOPIAS,  HIPERMETROPIA,
ASTIGMATISMO, PRESBIOPIAS E HIPOACUIDADES
VISUAIS,  CONFORME  PRESCRIÇÃO  MÉDICA.
ENTREGUE  EM  ESTOJO  PLÁSTICO  ESPECIFICO
PARA  ÓCULOS,  ACOMPANHADO  DE  FLANELA  DE
LIMPEZA.  LENTES  MONTADAS  NA  ARMAÇÃO.
(ADULTO OU CRIANÇA)

UNIDADE propria 540 R$41,22 R$22.258,80

2 CONJUNTO  DE  ARMAÇÕES  SIMPLES,
FABRICADAS  EM  METAL  OU  RESINA  E  LENTES
CORRETIVAS  VISÃO  SIMPLES,  GRAU  IGUAL  OU
MAIOR  QUE  0,5  DIOPTRIAS  ATÉ  6  GRAUS,  COR
LENTE:  INCOLOR,  UTILIZADAS  PARA  CORRIGIR
MIOPIAS,  HIPERMETROPIA,  ASTIGMATISMO,
PRESBIOPIAS  ,HIPOACUIDADES  VISUAIS,
CONFORME  PRESCRIÇÃO  MÉDICA.  ENTREGUE
EM  ESTOJO  PLÁSTICO  ESPECIFICO  PARA
ÓCULOS,  ACOMPANHADO  DE  FLANELA  DE
LIMPEZA.  LENTES  MONTADAS  NA  ARMAÇÃO.
(ADULTO OU CRIANÇA)

UNIDADE propria 360 R$21,50 R$7.740,00

Lote: 4 - Cota Referente ao Lote 2.
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CONJUNTO  DE  ARMAÇÕES  SIMPLES,
FABRICADAS EM METAL OU RESINA
E  LENTES  CORRETIVAS  VISÃO  MULTIFOCAL
PROGRESSIVA, ACIMA DE 6 ATÉ 11
GRAUS, COR LENTE: INCOLOR, UTILIZADAS PARA
CORRIGIR MIOPIAS,
HIPERMETROPIA,  ASTIGMATISMO,  PRESBIOPIAS
E  HIPOACUIDADES  VISUAIS,  CONFORME
PRESCRIÇÃO  MÉDICA.  ENTREGUE  EM  ESTOJO
PLÁSTICO  ESPECIFICO  PARA  ÓCULOS,
ACOMPANHADO  DE  FLANELA  DE  LIMPEZA.
LENTES  MONTADAS  NA  ARMAÇÃO.  (ADULTO  OU
CRIANÇA)

UNIDADE propria 25 R$90,00 R$2.250,00

2 CONJUNTO  DE  ARMAÇÕES  SIMPLES,
FABRICADAS EM METAL OU RESINA
E  LENTES  CORRETIVAS  VISÃO  SIMPLES,  ACIMA
DE 6 ATÉ 11 GRAUS, COR LENTE:
INCOLOR,  UTILIZADAS  PARA  CORRIGIR  MIOPIAS,
HIPERMETROPIA,
ASTIGMATISMO, PRESBIOPIAS E HIPOACUIDADES
VISUAIS,  CONFORME  PRESCRIÇÃO  MÉDICA.
ENTREGUE  EM  ESTOJO  PLÁSTICO  ESPECIFICO
PARA  ÓCULOS,  ACOMPANHADO  DE  FLANELA  DE
LIMPEZA.  LENTES  MONTADAS  NA  ARMAÇÃO.
(ADULTO OU CRIANÇA)

UNIDADE propria 25 R$70,00 R$1.750,00

Total do Fornecedor: R$135.995,20

Total Geral: R$135.995,20

Dos recursos orçamentários:

12 - 00.000.0000.3339032030000000000.00000000 - Material destinado a assistência social

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 19 de setembro de 2024.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2024 

 
OBJETO: Celebração de parceria com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE ALTO PARANÁ-APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 80.613.888/0001-77, com sede na cidade de 
Alto Paraná por meio da formalização de termo de colaboração, para a consecução de finalidade 
de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à referida 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas no Plano de Trabalho 
e Aplicação, e as normas específicas e legislação pertinente. 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº 064/2024 e ante as 
justificativas, que se embasou no art.  31, inciso II, da Lei nº 13.019/2014 e art. 18, Decreto 
Municipal 112/2017, o Prefeito Municipal resolve “INEXIGIBILIDADE” a exigência de Edital de 
Chamamento Público, visando a celebração de parceria com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE ALTO PARANÁ-APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 80.613.888/0001-77, com 
sede na cidade de Alto Paraná por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos 
financeiros à referida Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas 
no Plano de Trabalho e Aplicação, e as normas específicas e legislação pertinente, pelo valor total 
de R$101.785,06 (cento e um mil, setecentos e oitenta e cinco reais e seis centavos), conforme 
detalhamento: 

Associação da Sociedade 
Civil 

CNPJ Início Término 
Valor Total 

R$ 

Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Alto 
Paraná 

80.613.888/0001-77 Outubro/2024 Setembro/2025 101.785,06 

A formalização da presente parceria se dará através de TERMO DE COLABORAÇÃO, com processo 
de INEXIGIBILIDADE DE EDITAL DE CHAMAMENTO, por um período de 12 (doze) meses. 

Alto Paraná, 18 de setembro de 2024. 

 

     CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de INEXIGIBILIDADE                                                                               
DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO em epígrafe à organização ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTO PARANÁ-APAE. Inscrita no CNPJ nº 80.613.888/0001-
77, no valor total de R$101.785,06 (cento e um mil, setecentos e oitenta e cinco reais e seis 
centavos). 

Alto Paraná, 18 de setembro de 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA  
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 062/2024. Processo Administrativo 

0134.2024. 
AQUISIÇÃO DE UM BIODIGESTOR DE PEQUENO PORTE, INCLUSO INSTALAÇÃO, SUPORTE E 
TREINAMENTO EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO ITAIPU (4111308/2023).   Dia e horário: 25/09/2024 
das 08h00 às 14h00 (horário de Brasília). Plataforma: LICITANET (www.licitanet.com.br). Local de acesso 
PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. Itaúna do Sul-PR, 19 de setembro de 2024.  GILSON 
JOSE DE GOIS. Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2024. Processo Administrativo 

0133.2024. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FONOAUDIOLOGIA.     DATA E 
HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ADICIONAL E DOCUMENTAÇÃO 
24/09/2024 - Até as 16h00min. ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL) PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO licitação@itaunadosul.pr.gov.br. Local de acesso PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. Itaúna do Sul-PR, 19 de setembro de 2024.  GILSON JOSE 
DE GOIS. Prefeito Municipal 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2024-PML 
PROCESSO Nº. 135/2024-PML 

 
A Prefeitura Municipal de Loanda, Estado do Paraná, torna público aos interessados em conformidade com o art. 75, 
§3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, que a administração pretende realizar a Contratação de empresa especializada 
para Realização de Manutenção Preventiva e Corretiva da Máquina Secadora do Hospital Municipal, atendendo assim 
as necessidades imediatas da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda, Estado do Paraná. 
Eventuais interessados podem apresenta proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a 
Administração escolherá a proposta mais vantajosa. 
 
DATA DE INÍCIO: 23/09/2024 às 08:00 hrs. 
 
DATA FINAL: 25/09/2024 às 17:30 hrs. 
 
Os interessados em apresentar proposta, devem enviá-las no e-mail: licitacao_loanda@hotmail.com, e no assunto 
dispor o número da dispensa, juntamente com todos os documentos de habilitação. 
 
A íntegra dos documentos e anexos que compõem o presente Aviso de Dispensa de Licitação pode ser consultada 
diretamente no Portal da Transparência do Município de Loanda, e demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 

   Loanda PR, 19 de setembro de 2024. 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

Set/2023 Out/2023 Nov/2023 Dez/2023 Jan/2024 Fev/2024 Mar/2024 Abr/2024 Mai/2024 Jun/2024 Jul/2024 Ago/2024

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

RESTOS A 
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(b) ²

Despesas Variáveis
      Obrigações Patronais

      Pensões

Terceirização (§ 1º do art. 18 da 

Terceirização (exceto elemento 34)
   Despesa com Pessoal não 
Executada Orçamentariamente
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º 

   Indenizações por Demissão e 
Incentivos à Demissão Voluntária
   Decorrentes de Decisão Judicial de 
período anterior ao da apuração
   Despesas de Exercícios Anteriores 
de período anterior ao da apuração³

financeiros repassados pela União 

agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias (§ 

– ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “ ”)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 18/09/2024 23:48 | Relatório emitido em: 19/09/2024 08:16

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

financeiros repassados pela União 

§§12 a 15
   Instrução Normativa TCE/PR 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54%

LIMITE PRUDENCIAL (X) (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3%

LIMITE DE ALERTA (XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%

NOTA:
1. Aplica-se também ao Poder Legislativo esta MEMÓRIA DE CÁLCULO, no entanto, se faz necessário ajustá-la de acordo com o disposto na LRF.
2. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores da coluna: "INSCRITAS EM  RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)", relativos aos valores inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores 
não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. No entanto, excepcionalmente,  para o exercício de 2023, considerando que houve ajuste no cálculo desta coluna, estes valores poderão ser divergentes dos apurados em 2022.
3. Na linha denominada "Despesas de exercícios anteriores de período anterior ao da apuração" não serão apresentados valores, tendo em vista que no momento que a entidade efetua o reconhecimento e apropriação de despesas não empenhadas, por meio da utilização das tabelas: 
DespesaNaoEmpenhada e ApropriacaoDespesaNaoEmpenhada do SIM-AM, estes valores já são incluídos/deduzidos nas respectivas linhas do demonstrativo de acordo com a despesa (Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis; Obrigações Patronais...).
4. A partir de 2021, os valores repassados ao RPPS a título de cobertura de insuficiências financeiras e  déficit financeiro, especificamente nas  contas cdClasse + cdGrupo + cdSubGrupo + cdTitulo + cdSubtitulo + cdItem + cdSubItem = 3.5.1.3.2.01.01 e 3.5.1.3.2.02.01, serão deduzidos dos valores 
apurados na linha Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados do quadro da DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF), deste demonstrativo. Destaca-se, ainda, que a partir de 2022 cada poder (executivo e legislativo) deverá efetuar o repassse para cobertura do déficit para 
possibilitar o ajuste do cálculo.
5. De acordo com o art. 15, da LC 178, o Poder ou órgão cuja despesa total com pessoal ao término do exercício de 2021 estiver acima do limite estabelecido no art 20 da LRF poderá eliminar o excesso à razão de, pelo menos, 10% (dez por cento) a cada exercício a partir de 2023, de forma que, ao final 
de 2032, cada Poder ou órgão esteja enquadrado nos limites estabelecidos no art. 20 da LRF. 
5.1. A verificação da redução será apresentada no demonstrativo do último quadrimestre/semestre de cada ano, a partir de 2023.
5.2. Caso a redução de 10% não tenha sido observada ao final de determinado exercício, aplicam-se as restrições do §3º do art. 23 da LRF. No entanto, havendo a regularização no primeiro ou no segundo quadrimestre do exercício seguinte, as restrições serão suspensas a partir da constatação da 
redução.
5.3. Caso o Poder ou órgão se enquadre no limite antes do prazo de 10 anos estabelecido pela Lei, eles passarão a observar, no momento do enquadramento, as contagens de prazo e as disposições do art. 23 da LRF.
5.4. O disposto no art. 15 da LC 178/2021 não se aplica aos Poderes ou órgãos que não estiverem com o limite da despesa com pessoal excedido ao final do exercício de 2021. Assim, caso o ente ultrapasse o limite em momento posterior (por exemplo, no primeiro quadrimestre/semestre de 2022) deverá 
observar as contagens de prazo e as disposições estabelecidas no caput do art. 23 da LRF.
6. A Instrução Normativa TCE/PR 56/2011, a partir de agosto/22, deixa de ser aplicada para fins de apuração do índice de pessoal com base na Instrução Normativa TCE/PR 174/2022, publicada em 16/08/2022 no Diário Eletrônico do TCE-PR.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL- CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - Anexo 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
DÍVIDA CONSOLIDADA – 
   Dívida Mobiliária
   Dívida Contratual
      Empréstimos

      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

      Parcelamento e Renegociação de dívidas

         De Contribuições Previdenciárias
         De Demais Contribuições Sociais

         Com Instituição Não Financeira
      Demais Dívidas Contratuais
   Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – 
Vencidos e não Pagos
   Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II)

      (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – – 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – 
PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não 
incluídos na DC)

RP NÃO-PROCESSADOS

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– ANEXO 3 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “ ”  e art. 40,  §1º)

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

GARANTIA CONCEDIDAS  EXERCÍCIO 
ANTERIOR Até o 1º 

Quadrimestre Até 2º Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS  EXERCÍCIO 
ANTERIOR Até o 1º 

Quadrimestre Até 2º Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– ANEXO 3 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “ ”  e art. 40,  §1º)

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

GARANTIA CONCEDIDAS  EXERCÍCIO 
ANTERIOR Até o 1º 

Quadrimestre Até 2º Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS  EXERCÍCIO 
ANTERIOR Até o 1º 

Quadrimestre Até 2º Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR REALIZADO
No quadrimestre de referência Até o quadrimestre de referência (a)

Mobiliária                                                                                                                                                           

      Empréstimos                                                                                                                                               
      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                    
      Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                              
      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                 
      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ 

      Empréstimos                                                                                                                                               
      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                    
      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                          
      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                 
      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ 

RGF - ANEXO 4 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")                                                                                                             

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)                                                                                                                         

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)                                                                                                                                                  

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + 
VII - Ia - IIa)                                                                                                                                                                                
                          

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS                                                                                                                                      

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF)                                                                                            

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                                                                               

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA No quadrimestre de referência Até o quadrimestre de referência (a)

Parcelamentos de Dívidas                                                                                                                                                      

   Contribuições Previdenciárias                                                                                                                                           

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas                                                                

Demais Contribuições Sociais                                                                                                                                               

NOTA:
1. Conforme Manual para Instrução de Pleitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No 
entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCLA

– 
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

– ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “ ” “ ” do inciso II e § 1º)  

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA
(a)

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

(a-c)

INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I)4

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 

Contribuição de Melhoria

CONTRIBUIÇÕES

Contribuições Sociais

Contribuições Econômicas
Contribuições para Entidades Privadas de 
Serviço Social e de Formação Profissional
Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública

Exploração do Patrimônio Imobiliário do 

Valores Mobiliários
Delegação de Serviços Públicos Mediante 
Concessão, Permissão, Autorização ou 
Licença
Exploração de Recursos Naturais

Exploração do Patrimônio Intangível

Cessão de Direitos

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS
Serviços Administrativos e Comerciais 

Serviços e Atividades Referentes à 
Navegação e ao Transporte
Serviços e Atividades referentes à Saúde

Serviços e Atividades Financeiras

Outros Serviços

Transferências da União e de suas 

Transferências dos Estados e do Distrito 

Transferências dos Municípios e de suas 

Transferências de Instituições Privadas
Transferências de Outras Instituições 
Públicas
Transferências do Exterior

Demais Transferências Correntes

Indenizações, Restituições e 

Patrimônio Público

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Operações de Crédito - Mercado Interno

Operações de Crédito - Mercado Externo

ALIENAÇÃO DE BENS

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

Alienação de Bens Intangíveis

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
Transferências da União e de suas 

Transferências dos Estados e do Distrito 

Transferências dos Municípios e de suas 

Transferências de Instituições Privadas
Transferências de Outras Instituições 
Públicas
Transferências do Exterior

Transferências de Pessoas Físicas
Transferências Provenientes de Depósitos 
Não Identificados
Demais Transferências de Capital

Integralização do Capital Social
Remuneração das Disponibilidades do 

Resgate de Títulos do Tesouro

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II)4

OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
Operações de Crédito - Mercado Interno

Mobiliária

Operações de Crédito - Mercado Externo

Mobiliária

DÉFICIT (VI)¹

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Recursos Arrecadados em Exercícios 

Superávit Financeiro Utilizado para 
Créditos Adicionais
Reabertura de Créditos Adicionais²

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO DESPESAS 

PAGAS

DESPESAS INICIAL
(d)

ATUALIZADA
(e) No Bimestre Até o Bimestre 

(f) (g) = (e-f) No Bimestre Até o Bimestre
(h) (i) = (e-h)

ATÉ O 
BIMESTRE (j)

ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
Amortização da Dívida Interna
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas
Amortização da Dívida Externa
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

SUPERÁVIT (XIII)

³

NOTA:
1. A linha denominada DÉFICIT, de acordo com o disposto no MDF, é calculada até o quinto bimestre pelas DESPESAS LIQUIDADAS e no sexto pelas DESPESAS EMPENHADAS.
2. A linha Reabertura de Créditos Adicionais não consta no mapeamento da STN, no entanto, ela tem por finalidade registrar os valores relativos às alterações orçamentárias por meio do 
idTipoOperacaoCreditoAdicional = 3 (Reabertura por Suplementação).
3. Os valores da linha RESERVA DO RPPS, coluna DESPESAS EMPENHADAS, refere-se ao resultado orçamentário apurado na Entidade RPPS.
4. As receitas intraorçamentárias (cdCategoriaEconomica 7 e 8) e despesas intraorçamentárias (cdModalidade igual a 91 e cdSubfuncao diferente de 997), quando existentes, deverão ser apresentadas em 
tabela separada, contendo o mesmo nível de desdobramento das orçamentárias, sendo que o total deverá ser igual ao valor registrado nas linhas RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) e DESPESAS 
(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX).
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
Amortização da Dívida Interna
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas
Amortização da Dívida Externa
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

SUPERÁVIT (XIII)

³

NOTA:
1. A linha denominada DÉFICIT, de acordo com o disposto no MDF, é calculada até o quinto bimestre pelas DESPESAS LIQUIDADAS e no sexto pelas DESPESAS EMPENHADAS.
2. A linha Reabertura de Créditos Adicionais não consta no mapeamento da STN, no entanto, ela tem por finalidade registrar os valores relativos às alterações orçamentárias por meio do 
idTipoOperacaoCreditoAdicional = 3 (Reabertura por Suplementação).
3. Os valores da linha RESERVA DO RPPS, coluna DESPESAS EMPENHADAS, refere-se ao resultado orçamentário apurado na Entidade RPPS.
4. As receitas intraorçamentárias (cdCategoriaEconomica 7 e 8) e despesas intraorçamentárias (cdModalidade igual a 91 e cdSubfuncao diferente de 997), quando existentes, deverão ser apresentadas em 
tabela separada, contendo o mesmo nível de desdobramento das orçamentárias, sendo que o total deverá ser igual ao valor registrado nas linhas RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) e DESPESAS 
(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX).
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR

JANEIRO A AGOSTO / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Página : 1 3

Exercício de 2024

/

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c'')

19/09/2024Data de emissão:

R$ 1,00

 No Bimestre Até o Bimestre

(b/total
b)

 No Bimestre

(e) = (a-d)

%

(b) (d)

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

 Até o BimestreDOTAÇÃO
INICIAL

(c) = (a-b)

SALDO

(d/total
d)

FUNCÃO/SUBFUNCAO DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

%

DESPESAS EMPENHADAS

100,00 100,0017.013.233,465.339.002,69 5.031.183,72DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 20.620.650,0837.633.883,54 19.082.929,85 18.550.953,6922.245.598,00
3,38 162.405,96 998.424,381.643.461,001.643.461,00 162.804,96 645.036,62LEGISLATIVA 645.435,62 998.025,38 3,79

645.036,62998.025,38 162.405,96645.435,621.643.461,00 998.424,381.643.461,00AÇÃO LEGISLATIVA 162.804,96 3,38 3,79
11,71 507.442,58 1.496.905,373.646.383,252.904.908,00 546.310,62 2.149.477,88ADMINISTRAÇÃO 2.235.240,18 1.411.143,07 12,63

178.694,41196.004,89 42.024,57178.700,11376.405,00 196.010,59374.705,00ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 42.024,57 0,94 1,05
1.553.577,77885.136,88 376.920,611.639.334,371.832.996,00 970.893,482.524.471,25ADMINISTRAÇÃO GERAL 415.788,65 8,59 9,13

18.388,0022.578,00 4.804,4018.388,0026.966,00 22.578,0040.966,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 4.804,40 0,10 0,11
398.817,70307.423,30 83.693,00398.817,70668.541,00 307.423,30706.241,00PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 83.693,00 2,09 2,34

7,97 371.648,50 1.415.405,792.748.699,791.335.527,35 415.940,58 1.333.294,00ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.521.261,54 1.227.438,25 7,84
244.284,89116.328,75 39.786,88246.313,57207.371,00 118.357,43362.642,32ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 37.269,54 1,29 1,44

1.087.321,291.084.143,12 331.861,621.273.260,151.119.167,35 1.270.081,982.357.403,27ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 378.671,04 6,67 6,39
1.687,8226.966,38 0,001.687,828.989,00 26.966,3828.654,20DEMAIS SUBFUNÇÕES 0,00 0,01 0,01

1,91 102.367,05 276.209,07640.631,00346.631,00 102.367,05 364.421,93PREVIDÊNCIA SOCIAL 364.421,93 276.209,07 2,14
364.421,93276.209,07 102.367,05364.421,93346.631,00 276.209,07640.631,00PREVIDÊNCIA BÁSICA 102.367,05 1,91 2,14

31,07 1.563.164,09 7.165.673,7912.628.116,705.773.018,75 1.633.028,74 5.462.442,91SAÚDE 5.929.186,87 6.698.929,83 32,11
5.115.139,545.053.779,81 1.465.609,455.531.242,854.937.539,45 5.469.883,1210.585.022,66ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 1.569.590,67 28,99 30,07

347.303,371.600.768,02 97.554,64397.944,02791.097,30 1.651.408,671.998.712,04ATENÇÃO BÁSICA 63.438,07 2,09 2,04
0,0028.652,00 0,000,0028.652,00 28.652,0028.652,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 0,00 0,00 0,00
0,0015.730,00 0,000,0015.730,00 15.730,0015.730,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA 0,00 0,00 0,00

22,26 977.561,67 4.430.294,068.198.267,535.971.843,93 1.008.514,12 3.767.973,47EDUCAÇÃO 4.247.043,40 3.951.224,13 22,15
100.607,1963.107,50 28.642,26162.724,50134.832,00 125.224,81225.832,00DEMAIS SUBFUNÇÕES 67.269,89 0,85 0,59

0,0034.832,00 0,000,0034.832,00 34.832,0034.832,00EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 0,00
104.516,7627.558,68 994,00104.516,76120.225,00 27.558,68132.075,44EDUCAÇÃO ESPECIAL 994,00 0,55 0,61

1.367.604,711.103.991,82 332.806,061.543.150,051.851.792,04 1.279.537,162.647.141,87EDUCAÇÃO INFANTIL 340.548,66 8,09 8,04
2.195.244,812.721.734,13 615.119,352.436.652,093.830.162,89 2.963.141,415.158.386,22ENSINO FUNDAMENTAL 599.701,57 12,77 12,90

1,19 55.838,28 161.949,09362.661,76214.608,00 80.945,67 200.712,67CULTURA 227.127,56 135.534,20 1,18
200.712,67135.534,20 55.838,28227.127,56214.608,00 161.949,09362.661,76DIFUSÃO CULTURAL 80.945,67 1,19 1,18
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Exercício de 2024

/

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c'')

19/09/2024Data de emissão:

R$ 1,00

 No Bimestre Até o Bimestre

(b/total
b)

 No Bimestre

(e) = (a-d)

%

(b) (d)

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

 Até o BimestreDOTAÇÃO
INICIAL

(c) = (a-b)

SALDO

(d/total
d)

FUNCÃO/SUBFUNCAO DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

%

DESPESAS EMPENHADAS

10,03 779.032,94 1.428.867,392.737.852,371.107.598,86 822.513,80 1.308.984,98URBANISMO 1.914.516,09 823.336,28 7,69
539.506,9250.752,00 539.506,92542.999,72165.608,70 54.244,80593.751,72DEMAIS SUBFUNÇÕES 542.999,72 2,85 3,17

0,002.580,00 0,000,0012.180,00 2.580,002.580,00INFRA-ESTRUTURA URBANA 0,00 0,00 0,00
769.478,06770.004,28 239.526,021.371.516,37929.810,16 1.372.042,592.141.520,65SERVIÇOS URBANOS 279.514,08 7,19 4,52

0,00 0,00 81.068,0081.068,00146.068,00 0,00 0,00HABITAÇÃO 0,00 81.068,00 0,00
0,0081.068,00 0,000,00146.068,00 81.068,0081.068,00HABITAÇÃO URBANA 0,00 0,00 0,00

0,90 38.996,72 1.461.836,661.615.274,37314.996,30 42.261,67 153.437,71GESTÃO AMBIENTAL 171.725,58 1.443.548,79 0,90
153.437,711.443.548,79 38.996,72171.725,58314.996,30 1.461.836,661.615.274,37PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 42.261,67 0,90 0,90

3,25 167.445,38 642.176,681.194.581,20838.040,00 197.007,01 552.404,52AGRICULTURA 620.910,34 573.670,86 3,25
552.404,52573.670,86 167.445,38620.910,34838.040,00 642.176,681.194.581,20EXTENSÃO RURAL 197.007,01 3,25 3,25

0,23 8.210,13 159.442,81202.208,00133.708,00 8.955,45 42.765,19COMÉRCIO E SERVIÇOS 43.510,51 158.697,49 0,25
42.765,19158.697,49 8.210,1343.510,51133.708,00 159.442,81202.208,00TURISMO 8.955,45 0,23 0,25

4,69 199.776,82 642.997,471.414.269,571.161.479,81 242.770,01 771.272,10TRANSPORTE 895.049,28 519.220,29 4,53
771.272,10519.220,29 199.776,82895.049,281.161.479,81 642.997,471.414.269,57TRANSPORTE RODOVIÁRIO 242.770,01 4,69 4,53

1,22 81.467,92 205.453,54431.094,00305.394,00 59.757,33 225.640,46DESPORTO E LAZER 232.131,93 198.962,07 1,33
224.544,32156.238,21 81.080,53231.035,79261.574,00 162.729,68387.274,00DESPORTO COMUNITÁRIO 59.369,94 1,21 1,32

1.096,1442.723,86 387,391.096,1443.820,00 42.723,8643.820,00LAZER 387,39 0,01 0,01
0,19 15.825,68 31.473,9866.843,0025.843,00 15.825,68 35.369,02ENCARGOS ESPECIAIS 35.369,02 31.473,98 0,21

35.369,0231.473,98 15.825,6835.369,0225.843,00 31.473,9866.843,00SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 15.825,68 0,19 0,21
0,00 0,00 22.472,0022.472,0022.472,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 22.472,00 0,00

0,0022.472,00 0,000,0022.472,00 22.472,0022.472,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,000,00 0,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II) 41.136,2941.136,29 0,00 41.136,290,00
0,00 0,00 41.136,2941.136,290,00 0,00 0,00EDUCAÇÃO 0,00 41.136,29 0,00

0,0041.136,29 0,000,000,00 41.136,2941.136,29EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 0,00
5.031.183,7222.245.598,00 19.082.929,85 100,00TOTAL (III) = (I + II) 37.675.019,83 17.013.233,4618.592.089,98 20.661.786,37100,005.339.002,69

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. Emissão: 19/09/2024, às 13:41:58.

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

– ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES¹ TOTAL PREVISÃO 

ESPECIFICAÇÃO Set/2023 Out/2023 Nov/2023 Dez/2023 Jan/2024 Fev/2024 Mar/2024 Abr/2024 Mai/2024 Jun/2024 Jul/2024 Ago/2024 (ÚLTIMOS 12 
MESES)

ATUALIZADA 
2024

   Receita Tributária

      Outras Receitas Tributárias
   Receita de Contribuições

      Rendimentos de Aplicação Financeira

   Receita Agropecuária

   Receita de Serviços
   Transferências Correntes

      Transferências LC 87/1996
      Transferências LC 61/1989
      Transferências do FUNDEB
      Outras Transferências Correntes

DEDUÇÕES (II)
   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência³
   Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 

   Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários
   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.777.448,83  2.542.751,28  2.411.147,36  3.477.622,17  2.173.558,19  2.364.428,15  1.880.387,03  2.087.595,24  2.640.023,09  2.093.199,72  2.671.017,01  2.008.788,35  28.127.966,42  22.077.058,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = 
(III - IV)

 1.777.448,83  2.337.571,28  2.299.822,36  3.477.622,17  2.173.558,19  2.364.428,15  1.880.387,03  2.087.595,24  2.200.023,09  2.093.199,72  2.671.017,01  2.008.788,35  27.371.461,42  22.077.058,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 18/09/2024 23:43 | Relatório emitido em: 19/09/2024 08:14

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

– ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES¹ TOTAL PREVISÃO 

ESPECIFICAÇÃO Set/2023 Out/2023 Nov/2023 Dez/2023 Jan/2024 Fev/2024 Mar/2024 Abr/2024 Mai/2024 Jun/2024 Jul/2024 Ago/2024 (ÚLTIMOS 12 
MESES)

ATUALIZADA 
2024

   Receita Tributária

      Outras Receitas Tributárias
   Receita de Contribuições

      Rendimentos de Aplicação Financeira

   Receita Agropecuária

   Receita de Serviços
   Transferências Correntes

      Transferências LC 87/1996
      Transferências LC 61/1989
      Transferências do FUNDEB
      Outras Transferências Correntes

DEDUÇÕES (II)
   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência³
   Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 

   Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários
   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.777.448,83  2.542.751,28  2.411.147,36  3.477.622,17  2.173.558,19  2.364.428,15  1.880.387,03  2.087.595,24  2.640.023,09  2.093.199,72  2.671.017,01  2.008.788,35  28.127.966,42  22.077.058,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = 
(III - IV)

 1.777.448,83  2.337.571,28  2.299.822,36  3.477.622,17  2.173.558,19  2.364.428,15  1.880.387,03  2.087.595,24  2.200.023,09  2.093.199,72  2.671.017,01  2.008.788,35  27.371.461,42  22.077.058,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 18/09/2024 23:43 | Relatório emitido em: 19/09/2024 08:14

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

– ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   

comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (V - VI - VII)

 1.755.296,35  2.315.392,36  2.077.729,22  3.436.944,33  2.147.432,73  2.340.986,95  1.856.914,96  2.062.717,76  2.175.224,63  2.068.504,85  2.646.001,85  1.983.855,36  26.867.001,35  22.077.058,00

1. Receita realizada líquida corresponde à arrecadação da receita com idTipoOperacaoReceita=1 menos as arrecadações com idTipoOperacaoReceita 2, 3, 4 ou 99, conforme as tabelas RealizacaoMensalReceitaFonte e EstornoRealizacaoMensalReceitaFonte.
2. As tabelas TipoOperacaoReceita, OrigemRecurso e FontePadrao utilizadas no cálculo do Demonstrativo estão disponíveis no Layout do SIM-AM.
3. Na linha Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência relativa às DEDUÇÕES (II), para os meses de 2022, são consideradas somente receitas relativos à Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência, face a inclusão neste demonstrativo da linha Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários, a partir de 2022.
4. De acordo com a metodologia de cálculo da STN: 'Incluídas as contas de Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio, pois tratam-se de receitas de Contribuições Patronais de servidores. cedidos de um ente para o outro'.
5. Na linha Compensação Financ. entre Regimes de Previdência estão sendo computadas, também, as receitas previdenciárias intraorçamentárias registradas na cdCategoriaEconomica = 1, quando o correto é na cdCategoriaEconomica = 7.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

– ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   

comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (V - VI - VII)

 1.755.296,35  2.315.392,36  2.077.729,22  3.436.944,33  2.147.432,73  2.340.986,95  1.856.914,96  2.062.717,76  2.175.224,63  2.068.504,85  2.646.001,85  1.983.855,36  26.867.001,35  22.077.058,00

1. Receita realizada líquida corresponde à arrecadação da receita com idTipoOperacaoReceita=1 menos as arrecadações com idTipoOperacaoReceita 2, 3, 4 ou 99, conforme as tabelas RealizacaoMensalReceitaFonte e EstornoRealizacaoMensalReceitaFonte.
2. As tabelas TipoOperacaoReceita, OrigemRecurso e FontePadrao utilizadas no cálculo do Demonstrativo estão disponíveis no Layout do SIM-AM.
3. Na linha Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência relativa às DEDUÇÕES (II), para os meses de 2022, são consideradas somente receitas relativos à Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência, face a inclusão neste demonstrativo da linha Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários, a partir de 2022.
4. De acordo com a metodologia de cálculo da STN: 'Incluídas as contas de Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio, pois tratam-se de receitas de Contribuições Patronais de servidores. cedidos de um ente para o outro'.
5. Na linha Compensação Financ. entre Regimes de Previdência estão sendo computadas, também, as receitas previdenciárias intraorçamentárias registradas na cdCategoriaEconomica = 1, quando o correto é na cdCategoriaEconomica = 7.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 18/09/2024 23:43 | Relatório emitido em: 19/09/2024 08:14

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– 
ACIMA DA LINHA

PREVISÃO Até o Bimestre / 2024

RECEITAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS
(a)

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
   Contribuições

      Aplicações Financeiras (II)

   Transferências Correntes

      Cota-Parte do IPI - Municípios
      Transferências do FUNDEB
      Outras Transferências Correntes

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - 
(II + III)]

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

   Operações de Crédito (VIII)
   Amortização de Empréstimos (IX)
   Alienação de Bens

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 18/09/2024 23:50 | Relatório emitido em: 19/09/2024 08:15

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o Bimestre / 2024

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS
RESTOS A

PAGAR
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS
(a)

PROCESSADOS
PAGOS

(b)
LIQUIDADOS PAGOS 

(c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII)

   Juros e Encargos da Dívida (XIX)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI)
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII)
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII)

   Inversões Financeiras

      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)
      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)
      Outras Alienações de Bens
   Transferências de Capital
      Convênios
      Outras Transferências de Capital

      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)
      Outras Receitas de Capital Primárias
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV)
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)  21.608.962,00  19.302.088,02

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

 21.597.726,00  19.302.088,02

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI)
      Demais Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida (XXVII)
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII) 
= [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX)
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + 
XXX)

 37.608.176,83  19.047.560,83  16.977.864,44  16.387.294,92  801.873,63  1.465.883,20  1.465.789,60

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + 
XXVIII + XXIX)

 37.596.940,83  19.047.560,83  16.977.864,44  16.387.294,92  801.873,63  1.465.883,20  1.465.789,60

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = 
[XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]  647.129,87

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa 
- (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]  647.129,87

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

JUROS NOMINAIS Até o Bimestre / 2024

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  
XXXV + (XXXVI - XXXVII)  1.245.536,55

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ABAIXO DA LINHA

SALDO

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL Em 31/Dez/2023
(a)

Até o Bimestre / 2024
(b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)

DEDUÇÕES (XL)

      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) - 10.316.988,10 - 11.757.868,16

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa 
- XLIIb)  1.440.880,06

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2024

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = 
(XI)

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XLVII)

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA 
DC (XLVIII)

OUTROS AJUSTES (XLXIX)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = 
[XLIII + (XLIV - XLV - + XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)]  1.229.669,55

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - 
(XXXVI - XXXVII)  631.262,87

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 18/09/2024 23:50 | Relatório emitido em: 19/09/2024 08:15

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

RREO - Anexo 7 (LRF, art 53, Inciso V)

Exercício de 2024
19/09/2024Data de emissão:

R$ 1,00

JANEIRO A AGOSTO 2024 / MÊS AGOSTO 2024

1/Página: 1MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR
CONSOLIDADO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Saldo
k = (f+g) - (i+j)

Em 31 de
Dezembro de

2023
(g)

Em Exercícios
Anteriores

(a)

Em 31 de
Dezembro de

2023
(b)

Cancelados
(j)

Inscritos

Cancelados
  (d)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Liquidados
(h)

Pagos
 (c) Em Exercícios

Anteriores
(f)

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

PODER/ÓRGÃO
Pagos

(i)
Saldo

(a+b) - (c+d)
Saldo Total

L=(e+k)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIO) (I) 1.465.789,600,00 4.938.826,15 3.570.221,2132.580,52 3.623.428,7197.184,66822.500,61 1.465.883,20 0,0053.207,50801.873,63

PODER EXECUTIVO 0,001.465.883,2097.184,660,00 3.570.221,21822.500,61 4.938.826,15801.873,63 53.207,50 3.623.428,7132.580,52 1.465.789,60

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 38.804,15 32.692,12 0,00 6.112,03 44.912,33 79.933,20 109.897,76 109.897,76 0,00 14.947,77 21.059,80

DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 2.375,13 9.949,07 9.837,34 0,00 2.486,86 3.293,45 99.943,81 76.361,29 76.361,29 0,00 26.875,97 29.362,83

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -379,90 0,00 0,00 0,00 0,00 -379,90 -379,90

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 0,00 57.808,15 55.930,08 0,00 1.878,07 57.637,34 210.442,78 141.789,44 141.789,44 0,00 126.290,68 128.168,75

DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 0,00 4.944,89 4.944,88 0,00 0,01 0,00 4.813,70 4.209,40 4.209,40 0,00 604,30 604,31

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 0,00 8.090,10 8.090,10 0,00 0,00 0,00 255,86 0,00 0,00 0,00 255,86 255,86

DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 29.978,05 647.615,22 636.301,83 0,00 41.291,44 -9,26 4.142.375,84 833.806,41 833.806,41 0,00 3.308.560,17 3.349.851,61

DEPARTAMENTO DE SAUDE 155,34 40.892,86 39.681,12 0,00 1.367,08 2.784,00 320.611,44 233.844,22 233.750,62 0,00 89.644,82 91.011,90

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.820,29 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.820,29 -1.820,29

DEPARTAMENTO DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL 72,00 0,00 0,00 0,00 72,00 -4.158,01 0,00 0,00 0,00 0,00 -4.158,01 -4.086,01

DEPARTAMETNO FOMENTO AGROPECUÁRIO 0,00 5.654,84 5.654,84 0,00 0,00 -75,00 76.543,57 62.068,73 62.068,73 0,00 14.399,84 14.399,84

EXECUTIVO MUNICIPAL 0,00 8.741,33 8.741,32 0,00 0,01 -5.000,00 3.905,95 3.905,95 3.905,95 0,00 -5.000,00 -4.999,99

Total (III) = (I + II): 1.465.789,600,00 4.938.826,15 3.570.221,2132.580,52 3.623.428,7197.184,66822.500,61 1.465.883,20 0,0053.207,50801.873,63
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. Emissão: 19/09/2024, às 13:45:33.
Nota(s) Explicativa(s):

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
1 - RECEITA DE IMPOSTOS  803.374,00  644.237,65

– 
   1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – 
   1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

– 
2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  20.323.676,00  15.457.930,88

   2.1 - Cota-Parte FPM  15.730.400,00  12.469.865,52

      2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea 'b'
      2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas 'd' e 'e'

   2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

   2.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 

3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)  21.127.050,00  16.102.168,53

4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 
(2.4) + (2.5))

 3.840.015,20  2.947.683,02

5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO 
FUNDEB (=) 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) (+) 25% DE 
((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

 1.441.747,30  1.077.859,11

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 18/09/2024 23:45 | Relatório emitido em: 19/09/2024 08:15

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
6 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.953.940,00  1.792.561,49

   6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  1.953.940,00  1.767.016,60

      6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

   6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00  316,63

      6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

   6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00  0,00

      6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

   6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR  0,00  25.228,26

      6.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1–4)¹ - 1.886.075,20 - 1.219.229,18

RECURSOS RECEBIDOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES E 

NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)
VALOR

8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT  242.094,52

   8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
   8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS
9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO 
(6 + 8)

 2.034.656,01

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 18/09/2024 23:45 | Relatório emitido em: 19/09/2024 08:15

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
 (Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB  2.489.431,65  1.589.247,00  1.589.247,00  1.578.982,00  0,00

   10.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  2.233.013,21  1.456.006,09  1.456.006,09  1.446.966,92  0,00

      10.1.1 - Educação Infantil

      10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos
      10.1.4 - Educação Especial
      10.1.5 - Administração Geral
   10.2 - OUTRAS DESPESAS  256.418,44  133.240,91  133.240,91  132.015,08  0,00

      10.2.1 - Educação Infantil

      10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos
      10.2.4 - Educação Especial
      10.2.5 - Administração Geral

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM 
RECEITAS DO FUNDEB 

RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(SEM 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)⁷
(h)

DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

11 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

 1.589.247,00  1.589.247,00  1.578.982,00  0,00  0,00  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 18/09/2024 23:45 | Relatório emitido em: 19/09/2024 08:15

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

Transferências de Impostos
   11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF
   11.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT
   11.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAR
12 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica
13 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União 
- VAAT Aplicadas na Educação Infantil
14 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União 

INDICADORES - Art. 212-A, 
inciso XI e § 3º - 

Constituição Federal²

VALOR
EXIGIDO

(j)

VALOR 
APLICADO

(k)

VALOR CONSIDERADO 
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% 
APLICADO

(m)
15 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
16 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na 
Educação Infantil
17 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em 

INDICADOR - 
Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO APLICADO 

APÓS AJUSTE
(p)

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO 

MÁXIMO PERMITIDO
(q)

% 
NÃO APLICADO

(r)

18 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 18/09/2024 23:45 | Relatório emitido em: 19/09/2024 08:15

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

INDICADOR -
Art.25, § 3º-Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(u)

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(v)

VALOR TOTAL DE 
SUPERÁVIT NÃO 
APLICADO ATÉ O 

FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 

ANTERIOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

19 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB  222.791,01  215.722,93  0,00  0,00  215.722,93  199.091,46

Transferências de Impostos
   19.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE 
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

 (Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

20 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS 
COM RECEITAS DE IMPOSTOS

 5.433.117,17  1.763.124,48  1.600.892,50  1.518.960,85  162.231,98

   20.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

   20.3 - Educação de Jovens e Adultos
   20.4 - Educação Especial
   20.5 - Administração Geral

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 18/09/2024 23:45 | Relatório emitido em: 19/09/2024 08:15

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE 
LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

24 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR 

25 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ 

26 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO 

27 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

28 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 
26 + 27)

 4.524.517,18

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵ VALOR EXIGIDO
(z)

VALOR APLICADO
(aa)

% APLICADO
(ab)

29 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  0,00  4.524.517,18  28,10

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE 
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

 (Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS 
COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

 7.597.225,38  3.348.587,16  3.186.355,18  3.094.158,53  162.231,98

   21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL  2.688.278,16  1.345.433,86  1.307.067,46  1.294.282,27  38.366,40

      21.1.2 - Pré-escola

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 18/09/2024 23:45 | Relatório emitido em: 19/09/2024 08:15

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 
DE DESPESAS CONSIDERADAS 

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE⁸

SALDO INICIAL
(ac)

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

30 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  139.653,02  39.757,41  51.327,11  0,00  88.325,91

   30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

   30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
31 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

 316.855,00  456.126,92

   31.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 148.315,00  200.679,81

      31.1.1 - Salário-Educação

      31.1.5 - Outras Transferências do FNDE
   31.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
   31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
   31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
 (Por Subfunção)⁶

DOTAÇÃO
ATUALIZADA¹⁵

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS 
COM DEMAIS RECEITAS

 316.855,00  792.993,48  476.155,53  453.331,96  316.837,95

   32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

   32.3 - ENSINO MÉDIO

   32.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
   32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

33 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO  8.239.403,82  4.145.364,96  3.666.295,03  3.551.274,81  479.069,93

   33.1 - Despesas Correntes  7.530.782,13  3.937.877,31  3.665.894,99  3.550.874,77  271.982,32

      33.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

   33.2 - Despesas de Capital  708.621,69  207.487,65  400,04  400,04  207.087,61

      33.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

NOTA:
1. Se o resultado líquido da transferência do FUNDEB (linha 7) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB; Se < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do 
exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional".
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9. Excepcionalmente, para o exercício de 2021, o cálculo da coluna "VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE", da linha 23 - Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB, será considerado as despesas 
executadas no idGrupoFontePadrão = 3 até o término do exercício de 2021.
10. Os valores das despesas executadas no cdGrupoFonte = 3, relativos ao cdOrigem = 1 - Recursos Ordinários/Livres, tabela: OrigemRecurso, estão apresentados no quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO.
11. Os recursos arrecadados relativos a indenizações e restituições, com código cdOrigem = 2 (Transferências do FUNDEB), estão computados nas linhas 6.1.2, 6.2.2 e 6.3.2, tendo em vista que devem ser reaplicados no exercício.
12. O valor da linha 23 (s) não integra o cálculo do limite constitucional do presente exercício, uma vez que o município poderá utilizá-lo no recálculo do índice do exercício anterior.
13. O valor da linha 50 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar), Coluna FUNDEB, é composto por RAP pago e despesa orçamentária empenhada na Função 12 – Educação, pagos com recursos do FUNDEB, 
independentemente de eles terem sido computados nos indicadores do Fundeb e apuração do limite mínimo constitucional do MDE.
14. A coluna 'VALOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ANTERIOR (r)', relativa às linha 23, 23.1, e 23.2, apresenta o resultado da execução orçamentária do exercício anterior (nrAno-1) dos recursos com idOrigemRecurso = 2 - FUNDEB, inclusive 
quando este for deficitário.
15. A coluna DOTAÇÃO ATUALIZADA (c) do quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO, linhas 41 a 46, poderá ter valor menor que a coluna DESPESAS EMPENHADAS (d), já que no quadro são consideradas também as despesas cdOrigemFonte = 1, 
combinadas com cdGrupoFonte <> 1, sendo esta uma informação somente da execução da despesa.

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO 
BANCÁRIA

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos 

37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES 
EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

NOTA:
1. Se o resultado líquido da transferência do FUNDEB (linha 7) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB; Se < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do 
exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional".
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9. Excepcionalmente, para o exercício de 2021, o cálculo da coluna "VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE", da linha 23 - Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB, será considerado as despesas 
executadas no idGrupoFontePadrão = 3 até o término do exercício de 2021.
10. Os valores das despesas executadas no cdGrupoFonte = 3, relativos ao cdOrigem = 1 - Recursos Ordinários/Livres, tabela: OrigemRecurso, estão apresentados no quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO.
11. Os recursos arrecadados relativos a indenizações e restituições, com código cdOrigem = 2 (Transferências do FUNDEB), estão computados nas linhas 6.1.2, 6.2.2 e 6.3.2, tendo em vista que devem ser reaplicados no exercício.
12. O valor da linha 23 (s) não integra o cálculo do limite constitucional do presente exercício, uma vez que o município poderá utilizá-lo no recálculo do índice do exercício anterior.
13. O valor da linha 50 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar), Coluna FUNDEB, é composto por RAP pago e despesa orçamentária empenhada na Função 12 – Educação, pagos com recursos do FUNDEB, 
independentemente de eles terem sido computados nos indicadores do Fundeb e apuração do limite mínimo constitucional do MDE.
14. A coluna 'VALOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ANTERIOR (r)', relativa às linha 23, 23.1, e 23.2, apresenta o resultado da execução orçamentária do exercício anterior (nrAno-1) dos recursos com idOrigemRecurso = 2 - FUNDEB, inclusive 
quando este for deficitário.
15. A coluna DOTAÇÃO ATUALIZADA (c) do quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO, linhas 41 a 46, poderá ter valor menor que a coluna DESPESAS EMPENHADAS (d), já que no quadro são consideradas também as despesas cdOrigemFonte = 1, 
combinadas com cdGrupoFonte <> 1, sendo esta uma informação somente da execução da despesa.

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO 
BANCÁRIA

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos 

37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES 
EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

– 
RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  803.374,00  803.374,00  644.237,65 80,19

   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  39.326,00  39.326,00  8.759,07 22,27

   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  337.080,00  337.080,00  41.396,76 12,28

   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  134.832,00  134.832,00  187.576,75 139,12

   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF  292.136,00  292.136,00  406.505,07 139,15

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  19.200.076,00  19.200.076,00  14.738.415,09 76,76

   Cota-Parte IPI-Exportação
   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (III) = (I + II)  20.003.450,00  20.003.450,00  15.382.652,74 76,90

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(Por Subfunção e Categoria Econômica) INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 

100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (IV)  109.634,30  109.634,30  68.092,24 62,11  68.092,24 62,11  66.123,92 60,31

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  4.800.460,45  7.184.899,25  4.876.422,24 67,87  4.578.304,93 63,72  4.532.850,74 63,09

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  4.910.094,75  7.294.533,55  4.944.514,48 67,78  4.646.397,17 63,70  4.598.974,66 63,05

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)  4.944.514,48  4.646.397,17  4.598.974,66

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em 
Exercícios Anteriores (XIV)

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)  4.944.514,48  4.646.397,17  4.598.974,66

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012)
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal)
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)¹  2.637.116,57  2.338.999,26  2.291.576,75

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) -

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI 
/ III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

 32,14  30,21

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL LIMITE NÃO CUMPRIDO
 MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES Saldo Inicial Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final

PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 
CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

(no exercício atual)
(h)

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

(não aplicado)
(l) = (h - (i ou j))

Diferença de limite não cumprido em 2024
Diferença de limite não cumprido em 2023
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO²

Valor Mínimo 
para aplicação 

em ASPS 
(m)

Valor aplicado 
em ASPS no 

exercício
(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) = 
(n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito 
em RP no 
exercício

(p)

RPNP 
Inscritos 

Indevidament
e no Exercício 

s/ 
Disponibilida
de Financeira

q = (XIIId)

Valor inscrito 
em RP 

considerado 
no Limite

(r) = (p - (o + 
q)), se < 0, 

então (r) = 0

Total de RP 
pagos

(s)

Total de RP a 
Pagar

(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos
(u)

Diferença 
entre o valor 

aplicado além 
do limite e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) - 
u))

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANC. OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)  0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII)  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)  815.734,00  815.734,00  1.881.288,58 230,63

   Proveniente da União

   Proveniente de outros Municípios
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS 
À SAÚDE (XXIX)

 0,00  0,00  0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX)  47.191,00  47.191,00  265.809,08 563,26

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) 
= (XXVIII + XXIX + XXX)

 862.925,00  862.925,00  2.147.097,66 248,82

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO Saldo Inicial Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final

DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO
24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

(w) Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

(não aplicado)
(aa) = (w - (x ou y))

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A 
COMPENSAR (XXVII)

-  272.894,41  272.894,41  272.894,41 -

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS COM SAÚDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO 
MÍNIMO

INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 

100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  681.463,00  1.889.077,74  329.851,78 17,46  279.211,13 14,78  266.978,73 14,13

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 137.079,00  3.400.123,41  652.068,14 19,18  534.082,14 15,71  405.246,08 11,92

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  15.730,00  15.730,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  28.652,00  28.652,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 862.924,00  5.333.583,15  981.919,92 18,41  813.293,27 15,25  672.224,81 12,60

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 18/09/2024 23:47 | Relatório emitido em: 19/09/2024 08:14

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM RECURSOS DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 

100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (IX + XXXVII)
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 5.773.018,75  12.628.116,70  5.926.434,40 46,93  5.459.690,44 43,23  5.271.199,47 41,74

1 Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a 
pagar processados e não processados (regra nova).
3 Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 18/09/2024 23:47 | Relatório emitido em: 19/09/2024 08:14
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pagar processados e não processados (regra nova).
3 Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 18/09/2024 23:47 | Relatório emitido em: 19/09/2024 08:14

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2024/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

 Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS

(acumulado até o bimestre)

 Provisões de PPP

 Garantias Concedidas

TOTAL DE ATIVOS

 Outros Passivos

 Obrigações Contratuais

SALDO FINAL

 Riscos não Provisionados

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

 Ativos Constituidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

 Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   ...

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (I)

   ...

 DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO
DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

EXERCÍCIO
CORRENTE 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

  Contratadas (I.1)

  A contratar (I.2)

   ...
   ...

   ...
  A contratar (I.2)

  Contratadas (I.1)

   ...

   ...
   ...

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. Emissão: 19/09/2024, às 13:47:54.
Nota(s) Explicativa(s):

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR

JANEIRO A AGOSTO / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Exercício de 2024
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

RECEITAS

 Superávit Orçamentário

 Despesas Empenhadas

 Previsão Atualizada

 Dotação Inicial

 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

 Despesas Liquidadas

 Previsão Inicial

DESPESAS

 Despesas Pagas

 Receitas Realizadas
 Déficit Orçamentário

 Dotação Atualizada

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

22.245.598,00
22.245.598,00
19.900.494,70

8.032.895,16
0,00

20.602.137,00
36.031.558,83

16.368.196,84
18.437.494,23

15.782.311,52
3.532.297,86

DESPESAS POR FUNÇÃO /SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

18.437.494,23
16.368.196,84

28.093.615,71

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES Até o Bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário
Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

0,00
1.660.692,00

1.049.826,12
1.287.482,29

0,00
77,53

 Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

0,00 Despesas Previdenciárias Empenhadas

27.337.110,71Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

26.832.650,64Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

0,00 Despesas Previdenciárias Pagas

 Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o BimestreInscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

 Poder Judiciário

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

 Poder Legislativo
 Poder Executivo

 Defensoria Pública
 Ministério Público

 Poder Executivo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Saldo
a Pagar

855.081,13
855.081,13

0,00
0,00
0,00
0,00

5.036.010,81
5.036.010,81

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

801.873,63

1.465.789,60

0,00

801.873,63

0,00

0,00

1.465.789,60

0,00

53.207,50

3.570.221,21

0,00

53.207,50

0,00

0,00

3.570.221,21

0,00

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
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 Poder Judiciário
 Ministério Público
 Defensoria Pública

 Poder Legislativo 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL 2.267.663,235.891.091,94 3.623.428,710,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 28,1025%4.524.517,18

70% 82,381.456.006,09

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não realizado

0,00 0,00
4.212.310,351.632.901,60

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Exercício 20º Exercício10º ExercícioPROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 35º Exercício

0,00
0,00

0,00 Despesas Previdenciárias
0,00 0,00 Receitas Previdenciárias

0,00
0,00

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

0,00
0,000,000,00 Resultado Previdenciário 0,00

0,00 Resultado Previdenciário

0,00
0,00

0,00

0,00
Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00 Despesas Previdenciárias

 Receitas Previdenciárias
0,00

276.977,34
33.776,26

Saldo a Realizar

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos
22.403,74

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

203.324,97

Valor Apurado no Exercício

Receitas da Alienação de Ativos

% Aplicado Até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Limite Constitucional Anual

15% 30,21Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos
de impostos 4.646.397,17

Valor Apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

(2023) (2032) (2042) (2057)

Percentual da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT na Educação
Infantil (Indicador IEI)
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em
Despesas de Capital 15%

0,00 0% 0,00

0,000,00

Santo Antônio do Caiuá,     19/09/2024

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. Emissão: 19/09/2024, às 13:56:20.
Nota(s) Explicativa(s):
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Saldo a Realizar
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Valor Apurado no Exercício
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% Aplicado Até o
Bimestre
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Aplicar no Exercício
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Despesas de Capital 15%
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Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. Emissão: 19/09/2024, às 13:56:20.
Nota(s) Explicativa(s):
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AAVVEENNIIDDAA  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  NNºº  441155  ––  CCEENNTTRROO  ––  CCEEPP::  8877..773300--000000  ––  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ--PPRR  
FFOONNEE::  ((4444))  33444433--11222211  

PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO Nº: 60/2024 (ELETRÔNICA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 114/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, por meio do Departamento de Licitações, 
sediado na Avenida São João Nº: 415, Centro – CEP: 87.730-000, município de SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará processo de compras, na 
modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 08 de julho de 2021, e da Lei de 
Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art.  48 da Lei Federal Complementar 
147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte forma: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

PARA REALIZAR O EXAME DE FAIXA DO KARATE CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 

ASSISTENCIA SOCIAL. 

VALOR GLOBAL DO OBJETO:  R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais) 

DATA DA SESSÃO: 01/10/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H15MIN ATÉ 14H15MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

PLATAFORMA: LICITANET   

LOCAL DE ACESSO: https://www.licitanet.com.br/  

 A íntegra do Edital de aviso estará disponível no site da Prefeitura: 

http://www.pmsac.pr.gov.br/ no MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, no endereço supracitado.  

Santo Antônio do Caiuá, 18 de setembro de 2024. 

 

 

_____________________________ 

**José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal  

 
** Original assinado nos autos do Processo. 
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PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO Nº: 61/2024 (ELETRÔNICA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 115/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, por meio do Departamento de Licitações, 
sediado na Avenida São João Nº: 415, Centro – CEP: 87.730-000, município de SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará processo de compras, na 
modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 08 de julho de 2021, e da Lei de 
Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art.  48 da Lei Federal Complementar 
147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte forma: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

PARA MINISTRAR A CAPACITAÇÃO SOBRE COMPETENCIAS E ATRIBUIÇÕES DO CRAS CONFORME 

SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

VALOR GLOBAL DO OBJETO:  R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais) 

DATA DA SESSÃO: 03/10/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H15MIN ATÉ 14H15MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

PLATAFORMA: LICITANET   

LOCAL DE ACESSO: https://www.licitanet.com.br/  

 A íntegra do Edital de aviso estará disponível no site da Prefeitura: 

http://www.pmsac.pr.gov.br/ no MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, no endereço supracitado.  

Santo Antônio do Caiuá, 19 de setembro de 2024. 

 

 

_____________________________ 

**José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal  

 
** Original assinado nos autos do Processo. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº. 733/2024 
 

Concede licença para tratamento de saúde a servidores público 
municipal conforme perícia médica e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 
112, Seção I da Lei Municipal nº 3.529/2022. 

 
Resolve: 

 
Art. 1 Concede licença para tratamento de saúde aos servidores público municipal, abaixo nominado e de 
acordo com o período correspondente de cada servidor, conforme Atestado Médico e Laudo Pericial emitido 
pela MGM – Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho.  
 
Matricula Servidor              Período 

746301 Clarisse Claudia Ferraz de Souza 12-08-2024 a 10-10-2024 
21148501 Elisabeth Vicente da Silva 22-07-2024 a 19-10-2024 
21173701 Jaqueline Aparecida Zaguine Graciotto 31-07-2024 a 13-09-2024 
206201 Marcei Aparecida Paltanin 17-06-2024 a 16-07-2024 
789702 Marcelo Robson de Oliveira 23-08-2024 a 21-10-2024 

   771402 Sirlene Conrado Matzkeit 19-08-2024 a 27-09-2024 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 17-06-2024. 
 

Alto Paraná-PR., 18 de setembro de 2024. 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024 
 
 

O Município Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será 
realizado em 03/10/2024 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital 
Pregão Eletrônico nº 38/2024. 
 
 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual: aquisição de diesel s10 com 
abastecimento no tanque de combustível do município para atender a demanda das 
Secretarias Municipais de Diamante do Norte – pr. 
  
Participação: Ampla Concorrência. 
 
Valor Estimado: R$ 894.000,00 (Oitocentos e noventa e quatro mil reais). 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta 
Prefeitura Municipal, no Portal da Transparência do Município  
https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e no site https://comprasbr.com.br/. 
 
 
 
 

Diamante do Norte/PR, 19 de setembro de 2024. 
 
 
 

 
Andreza da Silva Pariz 

Agente de Contratação 
 
 
 
 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024 
 
 

O Município Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será 
realizado em 03/10/2024 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital 
Pregão Eletrônico nº 38/2024. 
 
 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual: aquisição de diesel s10 com 
abastecimento no tanque de combustível do município para atender a demanda das 
Secretarias Municipais de Diamante do Norte – pr. 
  
Participação: Ampla Concorrência. 
 
Valor Estimado: R$ 894.000,00 (Oitocentos e noventa e quatro mil reais). 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta 
Prefeitura Municipal, no Portal da Transparência do Município  
https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e no site https://comprasbr.com.br/. 
 
 
 
 

Diamante do Norte/PR, 19 de setembro de 2024. 
 
 
 

 
Andreza da Silva Pariz 

Agente de Contratação 
 
 
 
 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024 
 
 

O Município Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será 
realizado em 03/10/2024 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital 
Pregão Eletrônico nº 38/2024. 
 
 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual: aquisição de diesel s10 com 
abastecimento no tanque de combustível do município para atender a demanda das 
Secretarias Municipais de Diamante do Norte – pr. 
  
Participação: Ampla Concorrência. 
 
Valor Estimado: R$ 894.000,00 (Oitocentos e noventa e quatro mil reais). 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta 
Prefeitura Municipal, no Portal da Transparência do Município  
https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e no site https://comprasbr.com.br/. 
 
 
 
 

Diamante do Norte/PR, 19 de setembro de 2024. 
 
 
 

 
Andreza da Silva Pariz 

Agente de Contratação 
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PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO Nº: 59/2024 (ELETRÔNICA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 107/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, por meio do Departamento de Licitações, 
sediado na Avenida São João Nº: 415, Centro – CEP: 87.730-000, município de SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará processo de compras, na 
modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 08 de julho de 2021, e da Lei de 
Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art.  48 da Lei Federal Complementar 
147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte forma: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 

DE MÓVEIS PLANEJADOS A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO CMEI PINGO DE GENTE 

CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

VALOR GLOBAL DO OBJETO:  R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais) 

DATA DA SESSÃO: 27/09/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H15MIN ATÉ 14H15MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

PLATAFORMA: LICITANET   

LOCAL DE ACESSO: https://www.licitanet.com.br/  

 A íntegra do Edital de aviso estará disponível no site da Prefeitura: 

http://www.pmsac.pr.gov.br/ no MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, no endereço supracitado.  

Santo Antônio do Caiuá, 19 de setembro de 2024. 

 

 

 

_____________________________ 

**José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal  

 
** Original assinado nos autos do Processo. 
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PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO Nº: 59/2024 (ELETRÔNICA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 107/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, por meio do Departamento de Licitações, 
sediado na Avenida São João Nº: 415, Centro – CEP: 87.730-000, município de SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará processo de compras, na 
modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 08 de julho de 2021, e da Lei de 
Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art.  48 da Lei Federal Complementar 
147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte forma: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 

DE MÓVEIS PLANEJADOS A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO CMEI PINGO DE GENTE 

CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

VALOR GLOBAL DO OBJETO:  R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais) 

DATA DA SESSÃO: 27/09/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H15MIN ATÉ 14H15MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

PLATAFORMA: LICITANET   

LOCAL DE ACESSO: https://www.licitanet.com.br/  

 A íntegra do Edital de aviso estará disponível no site da Prefeitura: 

http://www.pmsac.pr.gov.br/ no MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, no endereço supracitado.  

Santo Antônio do Caiuá, 19 de setembro de 2024. 

 

 

 

_____________________________ 

**José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal  

 
** Original assinado nos autos do Processo. 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ: 76.721-570/0001-32 - Fone: (44) 3433-1144 - E-mail: cmnai@hotmail.com.br 

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR.  
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

  
EXTRATO DE DISPENSA Nº 005/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ. 
CONTRATADO: BIG BAND BANDEIRAS LTDA, CNPJ 81.229.858/0001-24, com 
sede na Rua Presidente Nereu Ramos, 1261, Centro, 86.990-000, Marialva-PR. 
OBJETO: Aquisição de bandeiras Nacional, do Estado e do Município de Nova Aliança 
do Ivaí, para hasteamento na parte frontal externa da Câmara Municipal e outro 
conjunto para hasteamento interno no plenário. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.01.031.2001.2001.3.3.90.30.00.00 – Material 
de Consumo. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 30 (trinta) dias, contados da data da 
publicação.  
DATA DE ASSINATURA: 19/09/2024. 
 

Nova Aliança do Ivaí, 19 de setembro de 2024. 
  

MARCIR FERREIRA FURLAN 
Presidente de Câmara Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº. 1.469, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024 

 

SÚMULA: Autoriza a incorporação e inclusão de Imóvel Rural para 

Imóvel Urbano de Zona de Turismo deste município, áreas de terra 

denominada Condomínio Recanto Ronaldo, de propriedade de JPR3 

LOTEADORA LTDA, e dá outras providências. 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que me são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incorporar ao perímetro Urbano de Zona 

de Turismo com Tipologia Z5 – Zona de Chácaras de Lazer / ZCL 1, do Município de Santo Antônio 

do Caiuá, Comarca de Alto Paraná, para fins de loteamento aberto ou na modalidade de Condomínio 

Fechado, uma área de 50,0724 ha (cinquenta hectares, sete ares e vinte e quatro centiares), objeto da 

matrícula nº 14.940 do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná, 

descrita como: 

Imóvel: Lote nº 171-A, 171-B e 172 REM-B, com área de 50,0724 ha (cinquenta hectares, sete 

ares e vinte e quatro centiares), perímetro 4119,21 metros, imóvel rural situado na Gleba Paranapanema, 

no município de Santo Antônio do Caiuá, Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná, conforme 

Memorial Descritivo em anexo. 

Parágrafo Único: A matrícula e/ou as matrículas originárias da subdivisão da área prevista no 

caput passarão a fazer parte integrante da presente lei, podendo ser implantado loteamento aberto ou na 

modalidade de Condomínio Fechado, e instalação de empreendimento turístico de lazer, composto de 

restaurante, chalés, marina e prainha. 

Art. 2º. O uso e ocupação do solo, bem como as edificações dos imóveis inseridos na área 

definida no artigo anterior, deverão atender às determinações da Lei Federal de Parcelamento de Solo, 

leis municipais e Portaria IAP/GP nº 80/2005, modificada pela Portaria IAP/GP nº 229/2015 que 

definem o Zoneamento Ambiental do Entorno do Reservatório de Rosana. 

Art. 3º. Ficam excluídas do aproveitamento residencial as áreas de preservação ambiental, que 

poderão ser delimitadas como área verde, quando houver. 

Parágrafo único: Deverá ser requerido junto aos órgãos ambientais competentes, o 

licenciamento para atividades de chácara de lazer e demais que forem necessários para os 

empreendimentos propostos. 
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LEI MUNICIPAL Nº. 1.469, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024 

 

SÚMULA: Autoriza a incorporação e inclusão de Imóvel Rural para 

Imóvel Urbano de Zona de Turismo deste município, áreas de terra 

denominada Condomínio Recanto Ronaldo, de propriedade de JPR3 

LOTEADORA LTDA, e dá outras providências. 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que me são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incorporar ao perímetro Urbano de Zona 

de Turismo com Tipologia Z5 – Zona de Chácaras de Lazer / ZCL 1, do Município de Santo Antônio 

do Caiuá, Comarca de Alto Paraná, para fins de loteamento aberto ou na modalidade de Condomínio 

Fechado, uma área de 50,0724 ha (cinquenta hectares, sete ares e vinte e quatro centiares), objeto da 

matrícula nº 14.940 do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná, 

descrita como: 

Imóvel: Lote nº 171-A, 171-B e 172 REM-B, com área de 50,0724 ha (cinquenta hectares, sete 

ares e vinte e quatro centiares), perímetro 4119,21 metros, imóvel rural situado na Gleba Paranapanema, 

no município de Santo Antônio do Caiuá, Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná, conforme 

Memorial Descritivo em anexo. 

Parágrafo Único: A matrícula e/ou as matrículas originárias da subdivisão da área prevista no 

caput passarão a fazer parte integrante da presente lei, podendo ser implantado loteamento aberto ou na 

modalidade de Condomínio Fechado, e instalação de empreendimento turístico de lazer, composto de 

restaurante, chalés, marina e prainha. 

Art. 2º. O uso e ocupação do solo, bem como as edificações dos imóveis inseridos na área 

definida no artigo anterior, deverão atender às determinações da Lei Federal de Parcelamento de Solo, 

leis municipais e Portaria IAP/GP nº 80/2005, modificada pela Portaria IAP/GP nº 229/2015 que 

definem o Zoneamento Ambiental do Entorno do Reservatório de Rosana. 

Art. 3º. Ficam excluídas do aproveitamento residencial as áreas de preservação ambiental, que 

poderão ser delimitadas como área verde, quando houver. 

Parágrafo único: Deverá ser requerido junto aos órgãos ambientais competentes, o 

licenciamento para atividades de chácara de lazer e demais que forem necessários para os 

empreendimentos propostos. 
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Art. 4º. Fica o empreendimento localizado no Lote nº 171-A, 171-B e 172 REM-B, com área 

de 50,0724 ha (cinquenta hectares, sete ares e vinte e quatro centiares), da Gleba Paranapanema, no 

município de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, autorizado a ser desenvolvido integral ou em 

etapas no imóvel mencionado no Artigo 1º desta Lei, a serem aprovados pela Prefeitura Municipal. 

Art. 5º. Fica aprovado o Plano de Urbanização do Loteamento na modalidade de loteamento 

aberto ou condomínio fechado, juntamente com a exploração das atividades turísticas e de lazer, 

composto de restaurante, marina, chalés e prainha, a ser implantado no Lote nº 171-A, 171-B e 172 

REM-B, com área total de 50,0724 ha (cinquenta hectares, sete ares e vinte e quatro centiares), da Gleba 

Paranapanema, no município de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, conforme disposições desta 

Lei, dentre elas: 

I – Sistema de vias com largura mínima de 11 metros, composta por pista de rolamento com 

largura de 08 metros e passeio com largura mínima de 1, 5 metros. A pista de rolamento poderá ser 

executada com pavimento de asfalto de petróleo (CBUQ) ou Piso Intertravado (Paver), bloquetes ou 

ainda de concreto simples com espessura mínima de 07 centímetros, com objetivo de causar o menor 

impacto ambiental possível; 

II – Apresentar planta de localização da área, em escala compatível, referenciando a 

denominação das avenidas, ruas e logradouros. 

III – Apresentar memorial descritivo dos lotes e ruas, identificando as respectivas áreas, 

dimensões, azimutes e confrontações dos mesmos. 

IV – Estabelecer, para a área constante no artigo 1º desta lei, os seguintes parâmetros 

urbanísticos: 

a) Área mínima dos lotes: 1.000,00 m² (mil metros quadrados). 

b) Testada mínima: meio de quadra 15 metros (quinze metros lineares) e esquina 16 metros 

(dezesseis metros lineares). 

c) Taxa máxima de ocupação: 60% (sessenta por cento). 

d) Taxa máxima de impermeabilização: 60% (sessenta por cento). 

e) Recuo mínimo: frente 05 metros (cinco metros lineares), lateral 1,50 metros lineares, esquina 

02 metros lineares. 

f) Taxa de permeabilidade: 40%. 

g) Altura máxima: 02 pavimentos, com máximo de 08 metros lineares. 
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h) Terrenos de esquina: uma das testadas poderá ter recuo de 02 metros lineares. 

i) Construção de muros: permitido nos fundos e nas laterais até 03 metros, com altura máxima 

de 1 metro nas áreas recuadas das testadas frontais. 

V – O empreendimento estará sujeito ao Licenciamento Ambiental junto ao Instituto Ambiental 

do Paraná e demais órgãos. 

VI – O empreendimento deverá executar o loteamento conforme projetos complementares 

aprovados pelos órgãos competentes. 

a) A infraestrutura deverá atender ao disposto na Lei Federal nº 6766/1979 e leis municipais 

que dispõem sobre o parcelamento urbano, bem como a Portaria IAP/GP nº 80/2005, modificada pela 

Portaria IAP/GP nº 229/2015 que definem o Zoneamento Ambiental do Entorno do Reservatório de 

Rosana, incluindo: pavimento de asfalto de petróleo (CBUQ) ou paver, bloquetes, ou ainda de concreto 

simples com espessura mínima de 07 centímetros, galerias de águas pluviais, meio-fio, passeios, rede 

de água, rede de energia elétrica, arborização de vias, solução para o esgoto sanitário, sinalização viária 

e rampa de acesso. 

b) O empreendimento deverá ter pavimentação, de acordo com aprovação feita pelo 

Departamento Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, sempre com o objetivo de causar o 

menor impacto ambiental possível. 

c) Deverá ser feita a arborização viária conforme recomendações do Departamento Municipal 

de Fomento Agropecuário e Meio Ambiente. 

d) Execução de marcos de área do loteamento (quadras e lotes) e os delimitadores dos cantos 

de quadras. 

e) Em caso de condomínio, o mesmo deverá fazer a implantação interna de sistema de coleta de 

lixo. 

Art. 6º. Fica a loteadora autorizada a instalar, por iniciativa própria ou por concessão de uso, 

todos os empreendimentos comerciais, assistenciais e prestação de serviços necessários para o 

atendimento das necessidades do loteamento. 

Parágrafo único: Todos os empreendimentos comerciais instalados no loteamento deverão 

estar devidamente aprovados e licenciados pelos órgãos públicos competentes. 

Art. 7º. Fica o Departamento Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos autorizado a 

aprovar o loteamento, observadas as exigências estabelecidas pela Lei Federal nº 6.766/1979 e demais 

leis municipais que dispõem sobre o parcelamento do solo urbano e ainda em consonância com a 
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Portaria IAP/GP nº 80/2005, modificada pela Portaria IAP/GP nº 229/2015 que definem o Zoneamento 

Ambiental do Entorno do Reservatório de Rosana. 

Art. 8º. O prazo máximo para execução das obras de infraestrutura do empreendimento será de 

04 (quatro) anos, após a aprovação dos projetos pela Prefeitura Municipal e respectivo registro junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis, em conformidade com os projetos aprovados de acordo com a 

legislação em vigor. 

Art. 9º. A área declarada urbana nos termos do artigo 1º integrará a área urbana do Município 

de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, ficando condicionada a todos os princípios e regras de 

direito aplicáveis à área urbana da sede do município. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, quarta-feira, 18 

de setembro de 2024. 

 

JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito Municipal 
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PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO Nº: 62/2024 (ELETRÔNICA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 116/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, por meio do Departamento de Licitações, 
sediado na Avenida São João Nº: 415, Centro – CEP: 87.730-000, município de SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará processo de compras, na 
modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 08 de julho de 2021, e da Lei de 
Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art.  48 da Lei Federal Complementar 
147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte forma: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE DOCES EM PROL 

DA COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS CONFORME SOLICITAÇÃO DO 

DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

VALOR GLOBAL DO OBJETO: R$ 6.106,08 (seis mil e cento e seis reais e oito centavos) 

DATA DA SESSÃO: 30/09/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H15MIN ATÉ 14H15MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

PLATAFORMA: LICITANET   

LOCAL DE ACESSO: https://www.licitanet.com.br/  

 A íntegra do Edital de aviso estará disponível no site da Prefeitura: 

http://www.pmsac.pr.gov.br/ no MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, no endereço supracitado.  

Santo Antônio do Caiuá, 19 de setembro de 2024. 

 

_____________________________ 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal 
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PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO Nº: 63/2024 (ELETRÔNICA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 118/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, por meio do Departamento de Licitações, 
sediado na Avenida São João Nº: 415, Centro – CEP: 87.730-000, município de SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará processo de compras, na 
modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 08 de julho de 2021, e da Lei de 
Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art.  48 da Lei Federal Complementar 
147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte forma: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO SELF SERVICE A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS 

MATRICULADOS NO PROJETO "MELHOR IDADE" CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 

ASSISTENCIA SOCIAL. 

VALOR GLOBAL DO OBJETO:  R$ 5.189,25 (cinco mil e cento e oitenta e nove reais e vinte 

e cinco centavos) 

DATA DA SESSÃO: 07/10/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H15MIN ATÉ 14H15MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

PLATAFORMA: LICITANET   

LOCAL DE ACESSO: https://www.licitanet.com.br/  

 A íntegra do Edital de aviso estará disponível no site da Prefeitura: 

http://www.pmsac.pr.gov.br/ no MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, no endereço supracitado.  

Santo Antônio do Caiuá, 19 de setembro de 2024. 

 

_____________________________ 

**José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal  
 
** Original assinado nos autos do Processo. 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021, Decreto Municipal 249/2023 de 22/12/2023, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 67/2024 
b) Licitação Nrº             :            14/2024 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 19/09/2024 
e) Objeto Homologado  : contratação por Dispensa de Licitação para Contratação de Serviços do tipo 

Contratação de uma carreta da alegria para o passeio do Dia das Crianças, 
conforme especificações técnicas e quantidades descritas no Termo de 
Referência. 

 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MYKYMIAS SEMBARSKI DE QUEIROZ - CNPJ/CPF: 34.718.356/0001-87 

   
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1-1 Locação de uma carreta 

recreativa com capacidade de 
90 passageiros para passeios 
recreativos a ser realizado no 
11 de outubro de 2024 em 
comemoração ao dia das 
crianças, carreta decorada com 
temática infantil e equipado 
com som e iluminação em 
LED. Incluso nesse orçamento 
carreta recreativa com 1 
motorista, 1 ajudante 
combustível e demais despesas 
referentes ao funcionamento. 

PROPRIA Unidad 1 R$ 14.500,00 R$ 14.500,00 

 

 
 
 

   

Valor Total Homologado - R$ 14.500,00 (Quatorze mil e quinhentos reais). 
 

Diamante do Norte, 19 de setembro de 2024.  
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

DECRETO N° 057/2024. 
 

SÚMULA: “Substitui membro do Conselho 
Municipal de Saúde – CMS do Município de 
Mirador- Paraná”. 

 
O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais, conforme a Lei Municipal n° 063/2009, de 14 de outubro de 
2009. 

 
DECRETA 

 
ART. 1°. - Fica nomeado a Senhora MARIA GEANIA OLIVEIRA como 

membro titular - seguimento Governo Municipal em substituição ao Senhor RODOLFO 
RODRIGUES TENÓRIO DA SILVA, conforme art. 3° da Lei Municipal n° 063/2009, 
de 14 de outubro de 2009. 

 
ART. 2°. – O Conselho Municipal de Saúde – CMS, Gestão 2023-2025, do 

Município de Mirador – PR, passa a ter a seguinte composição conforme relação 
abaixo: 
 

MEMBROS CPF 
GOVERNO MUNICIPAL 

Geovana Daminelli da Silva TITULAR 092.275.309-16 
Viviane de Andrade Kupas Furlan SUPLENTE 066.298.469-23 
Maria Geania Oliveira TITULAR 809.285.019-49 
Rosa Terezinha Garibaldi Mauro SUPLENTE 815.321.309-10 

TRABALHADORES DE SAÚDE 
Pablo Ferreira dos Santos TITULAR 013.990.682-70 
Danielle Silva Almeida Rufino SUPLENTE 088.370.789-60 
Vanilda Antunes da Silva TITULAR 809.287.069-15 
Naislê Coelho Soares Pereira da Silva SUPLENTE 029.738.409-02 

USUÁRIOS 
Marineide dos Santos Trindade Carvalho TITULAR 971.729.449-68 

  Valdir Soares de Oliveira SUPLENTE 024.427.899-73 
Nivaldo Fortunato Bilach TITULAR 516.132.049-49 
Valdinei André Viana da Silva SUPLENTE 025.949.139-01 
Célia Santos Rocha TITULAR 502.458.214-49 
José Augusto Soares dos Reis SUPLENTE 187.464.032-72 
Ivonete Fortunato Bilach TITULAR 043.464.229-00 
Marli Alves Leite Miranda SUPLENTE 028.070.429-10 

ART.3°. - Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 de setembro de 2024, 
revogando as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 19 de setembro de 2024. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO N° 057/2024. 
 

SÚMULA: “Substitui membro do Conselho 
Municipal de Saúde – CMS do Município de 
Mirador- Paraná”. 

 
O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais, conforme a Lei Municipal n° 063/2009, de 14 de outubro de 
2009. 

 
DECRETA 

 
ART. 1°. - Fica nomeado a Senhora MARIA GEANIA OLIVEIRA como 

membro titular - seguimento Governo Municipal em substituição ao Senhor RODOLFO 
RODRIGUES TENÓRIO DA SILVA, conforme art. 3° da Lei Municipal n° 063/2009, 
de 14 de outubro de 2009. 

 
ART. 2°. – O Conselho Municipal de Saúde – CMS, Gestão 2023-2025, do 

Município de Mirador – PR, passa a ter a seguinte composição conforme relação 
abaixo: 
 

MEMBROS CPF 
GOVERNO MUNICIPAL 

Geovana Daminelli da Silva TITULAR 092.275.309-16 
Viviane de Andrade Kupas Furlan SUPLENTE 066.298.469-23 
Maria Geania Oliveira TITULAR 809.285.019-49 
Rosa Terezinha Garibaldi Mauro SUPLENTE 815.321.309-10 

TRABALHADORES DE SAÚDE 
Pablo Ferreira dos Santos TITULAR 013.990.682-70 
Danielle Silva Almeida Rufino SUPLENTE 088.370.789-60 
Vanilda Antunes da Silva TITULAR 809.287.069-15 
Naislê Coelho Soares Pereira da Silva SUPLENTE 029.738.409-02 

USUÁRIOS 
Marineide dos Santos Trindade Carvalho TITULAR 971.729.449-68 

  Valdir Soares de Oliveira SUPLENTE 024.427.899-73 
Nivaldo Fortunato Bilach TITULAR 516.132.049-49 
Valdinei André Viana da Silva SUPLENTE 025.949.139-01 
Célia Santos Rocha TITULAR 502.458.214-49 
José Augusto Soares dos Reis SUPLENTE 187.464.032-72 
Ivonete Fortunato Bilach TITULAR 043.464.229-00 
Marli Alves Leite Miranda SUPLENTE 028.070.429-10 

ART.3°. - Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 de setembro de 2024, 
revogando as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 19 de setembro de 2024. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 054/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ELETROMEGA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E OBRAS 
LTDA 
CNPJ/MF: 40.995.218/0001-48 
 
OBJETO: Registro de Preços para a eventual aquisição e instalação de “Difusor 

Ornamental e Luminárias” para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos deste Município. 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 

41062 
CONJUNTO DE LUMINÁRIA 
REBAIXADA RETRÁTIL EM LED 55 
WATTS ( DESCRITIVO DO ITEM 
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO) 

un 60,0000 R$ 
1.600,00 R$ 96.000,00 

41063 
DIFUSOR ORNAMENTAL MODELO 
REPUBLICANO EM LED POTÊNCIA DE 
150 WATTS ( DESCRITIVO DO ITEM 
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO) 

un 34,0000 R$ 
2.600,00 R$ 88.400,00 

VALOR TOTAL                                                                                                                  R$ 184.400,00                                               
184.4000,00  

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 057/2024, e a proposta de 
preços classificada, homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 20 de setembro de 2024 
                                                                                

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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    DECRETO Nº. 5.665 
De: 19 de setembro de 2024 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá 
outras   providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E 
CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.779 DE 
17 DE SETEMBRO DE 2024. 

 
 

   DECRETA: 
 

 
 Art. º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 

um crédito adicional Especial no valor total de R$200.000,00(duzentos mil 
reais), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o 
exercício de 2024. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.003. DIVISÃO DO ENSINO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Ensino Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.1.064 Aquisição de Imóvel para Construção 

Salas de Aula para o CMEI Pré-Escola 
Alda Silveira de Aguiar 

 

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEL  
Fonte 1011.09.01.06.18(4402) Programa Escola em Tempo Integral 60.000,00 
Fonte 1038.02.01.00.00(1038) Transferências do FUNDEB - 

Complementação da União - VAAT, 
mínimo de 70% estabelecido no inciso 
XI do art. 212-A da CF 

 
140.000,00 

 
 TOTAL DO CRÉDITO 200.000,00 

 
Art. 2º -  A cobertura do crédito adicional Especial autorizado pelo presente 

decreto, far-se-á mediante excesso de arrecadação das seguintes fontes: 
 
PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2024 
DESCRIÇÃO DA RECEITA           VALOR 
Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 
1.7.1.4.99.0.1.02.00.00.00.00(1272) - Programa - ETI - Escola em Tempo 
Integral 

 
60.000,00 

Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº  
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1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00(58) - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 

       
140.000,00 

 
TOTAL DO EXCESSO 200.000,00 

 
TOTAL GERAL DO CRÉDITO 200.000,00 

 

Art. 3°  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
disposições contrarias. 

 
 

Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, em 19 de setembro 
de 2024. 

 
 

 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                            
PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR)                         
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DECRETO Nº. 5.666                                                                                
De: 19 de setembro de 2024 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras 
providências. 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O 
INCISO III DO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI 
FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.729/23 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, PUBLICAÇÃO 30/12/2023. 

 

DECRETA: 

 

  Art. 1º. Abre crédito adicional suplementar no valor de R$3.500,00(três mil e quinhentos 
reais) para cobertura de despesas seguintes dotações na LOA de 2024, a saber: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, 

DESPORTOS E LAZER 
 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27.812.0020.2.073 Manutenção das Atividades Desportivas  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00(442) Recursos Ordinários – (Livres) 3.500,00 

 

TOTAL DO CRÉDITO 3.500,00 
 

  Art. 2º.  A cobertura do crédito suplementar será mediante cancelamento das seguintes 
dotações: 

CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, 

DESPORTOS E LAZER 
 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27.812.0020.2.073 Manutenção das Atividades Desportivas  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÃOES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(441) Recursos Ordinários – (Livres) 1.123,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(446) Recursos Ordinários – (Livres) 2.377,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO 3.500,00 
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em   

contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá/PR, 17 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

Stefan Tomé Pauka                                                                                                            
Prefeito 
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TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

008/2024-MSJC 

CONCEDENTE Município de São João do Caiuá 
TOMADOR Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São João do Caiuá 

VALOR R$8.506,39 (oito mil quinhentos e seis reais e trinta e nove centavos). 
 
SÃO PARTES INTEGRANTES NESTE INSTRUMENTO DE TERMO DE COLABORAÇÃO: 
 
1. de um lado, o MUNCÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ/MF. Sob n°. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro, 
II, n°. 800, em São João do Caiuá, CEP 87.740-000, neste ato representado pelo senhor 
Prefeito Municipal, Senhor Stefan Tomé Pauka, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade – RG. 7.501.372-8/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº. 034.112.319-63, 
doravante denominado CONCEDENTE. 

  
2. de outro lado, a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF. Sob n°. 
80.899.495/0001-71, estabelecida à Rua Rui Barbosa, 455, centro, em São João do 
Caiuá, CEP 87.740-000, neste ato representada por seu Presidente, senhor José 
Ricardo Gonçalves, portador da Cédula de Identidade – RG 8.613.675-9/SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob nº. 051.203.859-74, doravante denominada TOMADOR. 

 
As partes acima nomeadas e qualificadas, têm entre si, justo e acordado em celebrar o 

presente TERMO DE COLABORAÇÃO, devidamente autorizado pela Lei Municipal 2.776, de 
20 de Agosto de 2024, subordinado às normas pertinentes da Constituição Federal, da 
Constituição Estadual, da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, bem como da Lei 
Federal nº 13.019/2014, Lei Complementar Estadual nº 113/2005, a LOAS – Lei Orgânica de 
Assistência Social, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Resolução nº 28/2011 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, alterada pela resolução 46/2014, Instrução Normativa nº 61/2011 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Lei n° 13.019/2014 e demais normas pertinentes, 
regendo-se pelas seguintes condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 Constitui objeto do presente plano a conjugação de esforços entre a Prefeitura Municipal 
de São João do Caiua e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São João do Caiua, 
o repasse de recursos financeiros, referente ao Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Especial de Média complexidade – Portaria MDS 113/2015, para aquisição de materiais de 
consumo e manutenção, com a finalidade de desenvolver ações e executar o Serviço de 
Proteção Social e Especial para pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA: DA SUBVENÇÃO SOCIAL  

Após cumpridas por parte do Tomador as obrigações convencionadas no presente 
Termo, o Concedente se compromete a repassar o valor total de R$8.506,39 (oito mil quinhentos 
e seis reais e trinta e nove centavos). para que o Tomador possa cumprir os objetivos propostos 
neste termo de colaboração, seguindo o seguinte cronograma de desembolso dos recursos: 

 
1º. Parcela única no valor de R$8.506,39 (oito mil quinhentos e seis reais e trinta e 

nove centavos), a ser efetivada no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da 
data da publicação do extrato deste Termo de Colaboração.  
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As partes acima nomeadas e qualificadas, têm entre si, justo e acordado em celebrar o 

presente TERMO DE COLABORAÇÃO, devidamente autorizado pela Lei Municipal 2.776, de 
20 de Agosto de 2024, subordinado às normas pertinentes da Constituição Federal, da 
Constituição Estadual, da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, bem como da Lei 
Federal nº 13.019/2014, Lei Complementar Estadual nº 113/2005, a LOAS – Lei Orgânica de 
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nove centavos), a ser efetivada no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da 
data da publicação do extrato deste Termo de Colaboração.  
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

As despesas decorrentes desse termo de colaboração serão cobertas com recursos 
financeiros oriundos de Fonte 100941.09.06.06.00 (3941) – Exercício Corrente, seguindo a 
seguinte classificação orçamentária: 08.001.08.242.0023.2094 – Subvenção Social.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS (OBRIGAÇÕES) 
 

I. O Tomador se compromete, irrevogavelmente, a:  
 
a) utilizar os recursos financeiros repassados na conta específica, somente para 

pagamento de despesas previstas no Plano de Aplicação constante do Anexo I. A 
movimentação dos recursos somente poderá ocorrer mediante emissão de cheque 
nominativo, cruzado e não endossável; ordem bancária; transferência eletrônica que 
identifique a destinação dos recursos e, no caso de pagamento, o credor.  

 
b)  apresentar no Sistema Integrado de Transferências – SIT, conforme Art. 8º da Instrução 

Normativa 61/2011 – TCE, o demonstrativo dos recursos da transferência e toda a 
movimentação financeira, incluindo os repasses, a contrapartida financeira, os 
rendimentos de aplicação financeira e outros recursos do tomador destinados a 
execução do objeto pactuado e a prestar contas ao Município a cada parcela transferida 
pelo Executivo Municipal, num prazo de 30 (trinta) dias contados do seu recebimento, 
sob pena de suspensão do pagamento da parcela seguinte, por tempo indeterminado, 
conforme Lei Municipal Nº 2.776, de 20 de Agosto de 2024. 

 
c) utilizar o Sistema Integrado de Transferências – SIT, nos termos da Resolução nº 

28/2011 informando e atualizando bimestralmente os dados exigidos pelo sistema. Sem 
prejuízo dos prazos finais para os fechamentos bimestrais, as demais informações 
poderão ser lançadas no Sistema Integrado de Transferências – SIT a qualquer momento 
após a ocorrência do fato a ser informado. 

 
d)  arcar com todo e qualquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, acaso 

decorrentes da execução do presente termo.  
 
e)  restituir eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos da aplicação financeira, à 

entidade concedente dos recursos (Município), na data de sua conclusão ou extinção; 
 
f) restituir à entidade concedente, o valor transferido, atualizado monetariamente, desde a 

data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável, nos 
seguintes casos: 

 
 I- quando não for executado o objeto do ato de transferência voluntária; 
 

II- quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas respectiva; 
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III- quando os recursos forem utilizados para finalidade diversa da estabelecida no 
ato de transferência voluntária, formalizado mediante convênio ou instrumento 
congênere. 

 
g) aplicar, no que couber, o disposto no art. 9º da Instrução Normativa 61/2011 – TCE. As 

despesas realizadas com recursos de transferências deverão ser precedidas do regular 
processo licitatório, ou, nos casos em que a entidade tomadora estiver desobrigada desta 
formalidade legal, deverão ser obedecidos os princípios aplicáveis à administração 
pública por meio da formalização de processos de compras que comprovem a 
observância dos princípios da moralidade, impessoalidade, da economicidade, da 
isonomia, da eficiência e da eficácia, nos termos do art. 18 da Resolução 28/2011 
alterada pela 46/2014. 

 
 
h) comprovar a situação de regularidade da entidade tomadora dos recursos, por ocasião 

da liberação de cada parcela da transferência voluntária, mediante a apresentação de, 
no mínimo, dos seguintes documentos: 

 
I– certidão liberatória, expedida pelo Tribunal de Contas, para os repasses de 

transferências voluntárias estaduais e municipais; 
 

II– certidão liberatória ou documento equivalente, expedido pelo órgão municipal 
competente, que se acha em dia quanto às prestações de contas de 
transferências voluntárias municipais, nos termos do art. 25, § 1º, inciso IV, 
alínea a, da Lei Complementar Federal nº. 101/2000; 

 
III– certidão negativa quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos junto a entidade concedente dos recursos, nos termos do art. 25, 
§ 1º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Federal nº. 101/2000. 

 
CLÁUSULA QUINTA: DOS BENS 

Fica convencionado que o Município de São João do Caiuá tem o direito de propriedade 
dos bens remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente instrumento e que, em 
razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos, respeitado o 
disposto na legislação pertinente; 
 
CLÁUSULA SEXTA:  DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

É assegurada a faculdade aos convenentes deste ato de transferência voluntária, o 
direito de denunciá-lo ou rescindi-lo, a qualquer tempo, realizado por escrito, imputando-se lhes 
as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenham vigido e creditando-
se lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA ALTERAÇÃO 

Mediante o assentimento das partes Convenentes, poderá este Termo de Colaboração 
ser modificado, sempre através de Termo Aditivo.  

 
Parágrafo Único. O Termo Aditivo deverá ser requerido e assinado no prazo mínimo de 

30 (trinta) dias anteriores ao encerramento da vigência deste termo. 
 

 

 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30-Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax (0xx) 44 3445-8150 
e-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Dom Pedro II, n° 800- Centro – CEP 87740-000 
 Fone: (44) 3445-8150 

prefeitosteanpauka@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
 
 

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO 
É assegurada a garantia do livre acesso de servidores do Departamento de Assistência 

Social, Josilaine Costa Leandro responsável pelo acompanhamento e fiscalização como também 
do Servidor Leonardo Closs  responsável pelo Sistema de Controle Interno ao qual esteja 
subordinada a entidade concedente, além dos servidores do Tribunal de Contas, a qualquer 
tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o presente 
instrumento, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

 
I - O responsável técnico, será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

transferência e da execução do respectivo objeto, e também será responsável pela emissão dos 
seguintes documentos destinados a atestar a adequada utilização dos recursos: - Termo de 
Acompanhamento e Fiscalização; -Certificado de Conclusão ou de Recebimento Definitivo da 
Obra; - Certificado de Instalação e de Funcionamento de Equipamentos; - Certificado de 
Compatibilidade Físico-Financeira; - Certificado de Cumprimento dos Objetivos.  

 
II - Compete ao Controle Interno do Concedente no exercício de sua função 

constitucional, acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da transferência, podendo interferir 
a qualquer momento, e devendo emitir relatório circunstanciado sobre a execução do objeto da 
transferência, conforme Art. 22 Resolução 28/2011 alterada pelo Resolução 46/2014. 

 
CLÁUSULA NONA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O Tomador deverá apresentar o relatório de execução da transferência de que trata o 
presente Termo de Colaboração e a prestar contas ao Município a cada parcela transferida pelo 
Executivo Municipal, num prazo de 30 (trinta) dias contados do seu recebimento, sob pena de 
suspensão do pagamento da parcela seguinte, por tempo indeterminado, conforme Lei Municipal 
Nº 2.776/2024 de 20 de Agosto de 2024. 

A prestação de contas dos recursos financeiros a ser realizada pelo Tomador, obedecerá 
as normas da legislação em vigor Resolução 28/2011 – TCE, devendo ser realizada mediante 
as informações constantes do Sistema Integrado de Transferência – SIT. 

 
A prestação de contas ainda será composta pelos dados e documentos apresentados no 

SIT e pelo relatório circunstanciado elaborado pelo concedente, que irão constituir processo 
específico para fins de trâmite e julgamento. Devendo ser realizado até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao da execução.  

 
Independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo da sua 

aprovação, o representante legal do tomador dos recursos deverá preservar todos os 
documentos originais relacionados com o convênio em local seguro e em bom estado de 
conservação, mantendo-os à disposição do Tribunal de Contas por um prazo de 10 (dez) anos, 
contados do encerramento do processo, no termos do art. 398, do Regimento Interno. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO PRAZO  
 
 O presente Termo de Colaboração terá prazo de 4 meses. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
 

 

 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
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Rua Dom Pedro II, n° 800- Centro – CEP 87740-000 
 Fone: (44) 3445-8150 

prefeitosteanpauka@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
 
 

 Fica eleito o foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir eventuais questões advindas 
do presente termo. 
 
 E, por estarem às partes justas e acordadas em cumprirem o presente convênio firmam 
o presente instrumento, para que produza os legais e efeitos jurídicos. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 02 de Setembro de 2024. 
 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
CONCEDENTE 

 
 
 
 
 
 

JOSÉ RICARDO GONÇALVES 
Presidente – 2023-2025 

TOMADOR 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE ALTO PARANÁ/PR - CMDCA 

Rua Platão, 1858 – CEP 87750-000 – conselhosaltopr@yahoo.com – (44)3447-1756 

 

Resolução nº.14/2024 

 

SÚMULA: Aprova prestação de contas 
Recursos FIA. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1.499/2000, de 11/01/2000, e 
considerando a plenária realizada na data de 19/09/2024.  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar sem ressalvas a prestação de contas do Recurso FIA – Incentivo 
Atenção a Criança e ao adolescente – Del nº89/2019 – período: 1º semestre 2024. 

Art. 8º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Alto Paraná, 19 de setembro de 2024. 

 

 

Maria Rita de Souza 
Presidente do CMDCA 
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 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

 CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

DISPENSA 06/2024 
 

 

 
 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 06/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2024 
 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 125/2024, e 
ante as justificativas que se embasaram no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº. 
8.666/93, o Prefeito Municipal resolve DISPENSAR a exigência de licitação para 
contratação de remanescente de obra do contrato 278/2021 – TP 08/2021. 
 
 

Querência do Norte (PR), 19 de setembro  de 2024. 
 
 
 
 

______________________________ 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:0835609790
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 06/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 125/2024 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
A Prefeitura Municipal torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de 
licitação em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto à: 
 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, CNPJ 16.514.870/0001- 19, localizada na Rua 
Edmundo Mercer Junior, 1564, Jardim Alvorada, Cruzeiro do Oeste - PR  
VALOR R$ 126.254,75 (cento e vinte e seis mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e 
setenta e cinco centavos) 

 
Querência do Norte - PR,  20 de setembro 2024 

 
 
 
 

_________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

 
 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:08
356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2024.09.19 
16:04:32 -03'00'

 

 
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 035/2024 

Processo Administrativo n.°128/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRADOR, Estado do Paraná, sediado na Avenida Guaira 
nº153, Centro, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, Decreto Municipal nº 029/2023 e do 
Decreto Nº10.024, de 20 de setembro de 2019, e suas modificações, bem como das exigências 
estabelecidas neste Edital. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM – GARRAFA 
TÉRMICA E NECESSAIRE PERSONALIZADA” PARA O 13º ENCONTRO DE MULHERES DO 
TERRITÓRIO NOROESTE. 
 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 3.324,40 
 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS  
De 20/09/2024 às 9h  
Até 24/09/2024 às 17h 
Abertura 25/09/2024 às 9h 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 

 

 
PROC.ADM. 041/2024 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº   09/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  223/2024  

VENCIMENTO:  29/04/2025 
 

O Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, com sede  a Rua Waldemar dos Santos, 1197,  na cidade 
de Querência do Norte , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.973.692/0001-16 neste ato representado pelo Prefeito Alex Sandro 
Fernandes, portador do CPF/MF nº 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG nº 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta 
cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº  
09/2024, publicada no D.O.M de 25/04/20024, processo administrativo n.º 37/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e Decreto Municipal nº 12/2024 e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL PARA ATENDER SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, especificado(s) no(s) 
item(ns) 001 ao 373 Termo de Referência, anexo do edital de licitação nº 09/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor R & M ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 29.421.808/0001-24, Avenida RUA JOSé 
MARASCA FILHO, 1360 - CEP: 87070110  - bairro: PARQUE INDUSTRIAL BANDEIRANTES, Maringá/PR, neste  ato  
representado  por  procurador Sr MAISA RIBEIRO DE CAMPOS, brasileiro, portador da RG nº 103252407 SSPPR e CPF 
066.416.599-09   

 
LOTE 233: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 SAPONÁCEO LÍQUIDO CREMOSO 300 ML UNID 500 R$ 3,20 1.600,00 DESORAL 
    TOTAL: 1.600,00  
 
3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.2 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e 
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL. 

8.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se 
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em  02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 11 DE SETEMBRO DE 2024 
 

 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 MAISA RIBEIRO DE CAMPOS  
contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo, menor preço POR ITEM e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes diversos: eletrodomésticos, TV, 
smartphone, mobiliário e equipamentos de informática 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 03/10/2024, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 03/10/2024. 
VALOR ESTIMADO: R$ 91.094,32 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 
 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 19 de setembro de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Sim

Objeto da licitação:

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE “DIFUSOR ORNAMENTAL E LUMINÁRIAS” PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS DESTE MUNICÍPIO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 117/2024

Modalidade:
                    Pregão Eletrônico

Número/Ano: 57/2024 Data de abertura: 12/09/2024

Data homologação: 20/09/2024Data adjudicação: 20/09/2024

Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço

Modo de disputa: Fechado-Aberto Condição de pagamento: PAGAMENTO PARCELADO

Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação , levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO DE
LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como
vencedor(es) abaixo

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor

ELETROMEGA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E OBRAS
LTDA

40.995.218/0001-48 R$ 184.400,00

R$ 184.400,00Total:

ELETROMEGA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E OBRAS LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

CONJUNTO DE LUMINÁRIA REBAIXADA RETRÁTIL EM LED
55 WATTS ( DESCRITIVO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

un 60,0000
R$

1.600,0000
R$ 96.000,0041062

DIFUSOR ORNAMENTAL MODELO REPUBLICANO EM LED
POTÊNCIA DE 150 WATTS ( DESCRITIVO DO ITEM
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 34,0000
R$

2.600,0000
R$ 88.400,0041063

Valor Total: R$ 184.400,00

                MIRADOR, 20 de setembro de 2024

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF: 052.989.279-04

PREFEITO

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 054/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ELETROMEGA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E OBRAS 
LTDA 
CNPJ/MF: 40.995.218/0001-48 
 
OBJETO: Registro de Preços para a eventual aquisição e instalação de “Difusor 

Ornamental e Luminárias” para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos deste Município. 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 

41062 
CONJUNTO DE LUMINÁRIA 
REBAIXADA RETRÁTIL EM LED 55 
WATTS ( DESCRITIVO DO ITEM 
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO) 

un 60,0000 R$ 
1.600,00 R$ 96.000,00 

41063 
DIFUSOR ORNAMENTAL MODELO 
REPUBLICANO EM LED POTÊNCIA DE 
150 WATTS ( DESCRITIVO DO ITEM 
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO) 

un 34,0000 R$ 
2.600,00 R$ 88.400,00 

VALOR TOTAL                                                                                                                  R$ 184.400,00                                               
184.4000,00  

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 057/2024, e a proposta de 
preços classificada, homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 20 de setembro de 2024 
                                                                                

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

     M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
TERMO DE DISTRATO CONTRATUAL REFERENTE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2024, 
ORIGEM PREGÃO ELETRÔNICO 09/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE QUERÊNCIA 
DO NORTE E F G DE OLIVEIRA LTDA, CNPJ sob o 
nº 36.046.750/0001-41,  
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, 
centro, CEP. 87.930-000 – Querência do Norte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº. 
76.973.692/001-16, neste ato representado por seu prefeito Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.XXX.979-XX e Cédula de Identidade RG 10.XXX.514-
X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Waldemar dos Santos, 678, Centro, nesta 
cidade, doravante denominado apenas de CONTRATANTE, e de outro lado Empresa F G DE 
OLIVEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 36.046.750/0001-41, Avenida 
RUA EPIPHâNIO ABREU DE FIGUEIREDO, 741 - CEP: 85813764  - bairro: CANADá, 
Cascavel/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. FABIO GARCIA DE OLIVEIRA, 
brasileiro, portador da RG nº 8XXX681X SSPPR e CPF 062.XXX.549-XX, tem justo e acertado 
entre si, a celebração do presente, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Registro de preços para a eventual contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL PARA ATENDER 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, especificado(s) no(s) lote(ns) 01 A 320do Termo de 
Referência, anexo do edital de Licitação nº 09/2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente instrumento tem como objeto o Distrato Contratual 
amigável, relativo a ata de registro de preços nº 122/2024, pregão eletrônico nº 09/2024, 
conciliado entre ambas as partes. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 
O presente distrato firmado amigável e em comum acordo entre as partes, tem por 
finalidade encerrar as obrigações contidas no contrato original, firmado entre as partes que 
entenderam por bem, doravante encerrá-lo, sem qualquer indenização das partes. 
Razão do distrato: mudança da função dentro do credenciamento, alterando para Produção 
de alimentos. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
Por interesse da administração A  CONTRATANTE declara neste ato que encerra o contrato 
celebrado entre  E Empresa F G DE OLIVEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
Nº 36.046.750/0001-41 e que  cumpriu com todas as obrigações contratuais oriundas do 
contrato ora encerrado nada devendo à mesma.  Outrossim, a CONTRATADA  declara a rasa 
e geral quitação de qualquer crédito presente e futuro, fruto do contrato que ora se 
encerra, e que nada tem a receber da Contratante. 

     M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
Parágrafo Único: As partes, por meio do presente Distrato e a partir da data de 
encerramento da presente na data de 11 de Setembro de 2024, consideram revogadas 
todas as disposições previamente acordadas por meio do Contrato.  
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
A Contratante providenciará a publicação deste Distrato, por extrato, no Diário Oficial do 
Município, conforme determina o Parágrafo único, art. 94 da Lei 14.133/21 e suas 
alterações. 
E por estarem assim de pleno acordo, os partícipes firmam o presente instrumento, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
 

Querência do Norte Pr, 11 de Setembro de 2024. 
 

Alex Sandro Fernandes 
          CONTRATANTE 

 
FABIO GARCIA DE OLIVEIRA  

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 

___________________________________ 
___________________________________ 

 

SANTA CASA DE PARANAVAÍ 

CNPJ 79.724.423/0001-04 - PABX (44) 3421-8300 - e-mail: administracao@santacasapvai.com.br 
Rua Rio Grande do Sul, 2425 - Centro - CEP 87.703-320 - Paranavaí - Paraná 
 
 

Registro de Hospital nº 89 Secretaria de Saúde do Paraná  Declarada Utilidade Pública Federal por Decreto nº 64.609/1969 
Registro de CNSS do Ministério de Educação e Cultura nº 110.583/1959 Registro no Departamento Nacional da Criança nº 5.255/1971 
Registro CNES do Ministério da Saúde nº 2754738 

 
 
 

 

EXTRATO 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2024 

 

           EMPRESA ........................................:      Anestesiologia E.E.W.R Ltda (10.484.550/0001-87) 
OBJETO .............................................. : Contratação de Empresa especializada em serviços médicos de Anestesiologia 
LOTES ................................................. : 01 
VALOR ................................................ : R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) – 12 meses. 
HOMOLOGAÇÃO ................................ : Heracles Alencar Arrais, em 19/09/2024  
CONTRATO Nº .................................... : 001/2024  
AUTORIZADOR ................................... : Heracles Alencar Arrais  

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 20/2024 

 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, UASG: 987749, através da Diretora Especial de 
Compras, torna público, que na forma da Lei nº 14.133/2021, fará realizar às 08h30 do dia 09 de outubro 
de 2024, CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, por meio da INTERNET, através do sistema 
https://www.gov.br/compras/pt-br, do tipo menor preço, objetivando a Contratação de empresa 
especializada em construção civil para ampliação da Casa do Produtor, por meio da Secretaria 
Municipal de Agricultura, com valor máximo estimado em R$ 1.634.219,84.  
As propostas deverão ser cadastradas no sistema de compras do Governo Federal (Compras.gov.br) até 
08:29 horas do dia 09 de outubro de 2024.  A documentação completa do edital correspondente estará 
disponível na página eletrônica da Prefeitura do Município de Paranavaí: 
https://paranavai.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais. Esclarecimentos serão fornecidos através 
do e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo telefone: (44) 3421-2323.  
 
PARANAVAÍ/PR, EM 19 DE SETEMBRO DE 2024.  
  

NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 
Diretora Especial de Compras 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 20/2024 

 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, UASG: 987749, através da Diretora Especial de 
Compras, torna público, que na forma da Lei nº 14.133/2021, fará realizar às 08h30 do dia 09 de outubro 
de 2024, CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, por meio da INTERNET, através do sistema 
https://www.gov.br/compras/pt-br, do tipo menor preço, objetivando a Contratação de empresa 
especializada em construção civil para ampliação da Casa do Produtor, por meio da Secretaria 
Municipal de Agricultura, com valor máximo estimado em R$ 1.634.219,84.  
As propostas deverão ser cadastradas no sistema de compras do Governo Federal (Compras.gov.br) até 
08:29 horas do dia 09 de outubro de 2024.  A documentação completa do edital correspondente estará 
disponível na página eletrônica da Prefeitura do Município de Paranavaí: 
https://paranavai.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais. Esclarecimentos serão fornecidos através 
do e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo telefone: (44) 3421-2323.  
 
PARANAVAÍ/PR, EM 19 DE SETEMBRO DE 2024.  
  

NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 
Diretora Especial de Compras 

 



As equipes sub-11 e sub-13 da Escola Furação de 
Paranavaí conquistaram a Copa Furacão Centená-

rio. As finais da competição foram no último domingo 
(15) na Ligga Arena, estádio do Athlético Paranaense, 
em Curitiba. 

A competição reuniu escolinhas do Atlhético de 
diversas regiões do Paraná, São Paulo e Santa Cata-
rina. 

O sub-11 paranavaiense foi campeão categoria 
prata. Já, o sub-13 ficou com o título na categoria ouro.

Equipes sub-11 e sub-13 de Paranavaí são campeãs da Copa Furacão Centenário
BASE

Marcada para o dia 13 de 
outubro, a etapa Parana-

vaí do Circuito Sesc de Corrida 
está com as inscrições esgota-

das. Mais de 300 pessoas ga-
rantiram vaga para as provas 
de corrida, além de 200 parti-
cipantes na caminhada. 

Furtado. A caminha está pre-
vista para começar às 8h30. 

Em relação ao ano de 
2023, o número de inscritos 

A corrida contará com pro-
vas de 5km e 10km, com lar-
gadas marcadas para às 7h30 
na Avenida Heitor de Alencar 

aumentou. Apesar de esgo-
tadas as vagas, os interessa-
dos em participar do evento 
esportivo podem entrar em 

uma lista de espera. Para isso, 
basta entrar com a unidade 
Sesc Paranavaí por meio do 
telefone 3474-8500.

As finais foram no último domingo (15)

A corrida será no dia 13 de outubro
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rq
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N

Paranavaí, 19 de Setembro de 2024
 
Solicitamos a Sra. KEILA ELISANGELA DO NASCIMENTO  
que entre em contato com o departamento pessoal da em-
presa Supermercados Guguy  CNPJ 02.163.753/0001-43 si-
tuada em Paranavaí á Avenida Heitor de Alencar Furtado, 
5071 - Jardim Farroupilha no prazo de 72 horas para tratar 
de assuntos do seu interesse.

CONTRATA-SE: REPRESEN-
TANTES DE NEGÓCIO AMBEV 
- Requisitos: possuir CNH AB; 
ensino médio completo; ter 
motocicleta.  Enviar currículo 
para: rh@unidaspvai.com.br 
ou 99865-0369.

CRUZE LT - COMPLETO, FLEX, 
COURO, 2020, BRANCO, SÓ 
R$ 96.900,00 - 3045-8500.
________________________________
CRUZE LTZ - TOP DE LINHA - 
2022 - CINZA - FLEX - BX KM 
- 4 PNEUS NOVOS - ÚNICO 
DONO - MANUAL + CHAVE RE-
SERVA - R$ 114.000,00 - FONE/
WHATSAPP: (44) 3045-8500.
________________________________
ONIX HATCH - 2023, PRATA, 
FLEX - SÓ R$ 68.990,00 - FONE 
44 3045-8500.
________________________________
ONIX PLUS - 0 KM - 2023 - 
FLEX - TURBO - COMPLETO - 
LTZ - FONE: 44 3045-8500.
________________________________
ONIX PLUS LT - 2023, PRETO, 
FLEX - MUITO NOVO - SÓ R$ 
74.990,00 - FONE 44 3045-
8500.
________________________________
S 10 COLINA 4X4 - REPASSE 
- CAB. DUPLA, PRATA, ANO 
2011/11 - ABAIXO DA FIPE 
- R$ 49.990,00 - FONE: 44 
99917-0588.
________________________________
S-10 H.COUNTRY - TOP 
DE LINHA, UNICO DONO, 
DIESEL, 4X4, AT. BRANCA, 
DE R$ 212.000,00 POR R$ 
194.900,00. FONE: 3045-8500.
________________________________
TRACKER PREMIER 1.2 - TOP 
DE LINHA - C/ 9.000 KM - 2023 
- BRANCA - FLEX - C/ TETO - 
NA GARANTIA - R$ 124.990,00 
- FONE: (44)3045-8500.

FIAT ARGO - PRATA, COMPLE-
TO, 2022, FLEX, MANUAL E 
CHAVE RESERVA. R$ 59.990,00 
-FONE 44  3045-8500.

STRADA VOLCANO  DUPLA 
- 2023, FLEX, COMPLETA, 
BRANCA, AUTOMATICA, BX 
KM. R$ 109.990,00. FONE: 
3045-8500.

GOL 1.0 - COMPLETO, FLEX, 
BRANCO - 2015. R$ 35.990,00 
- FONE 44 3045-8500.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

TOYOTA HILUX - C.D - DIE-
SEL - 4X4 - BRANCA - 2015 
- R$ 139.990,00 - FONE: 3045-
8500.

TOYOTA HILUX SR - REPASSE 
- PRATA, 2015, MANUAL, 4X4 
APENAS R$ 98.900,00 - 3045-
8500.
________________________________
TOYOTA HILUX SRX - 2016 - 
CINZA - ÚNICO DONO - ABAI-
XO DA FIPE - R$ 159.900,00 - 
FONE: 44 3045-8500.

FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE 
LINHA. R$ 66.990,00 - FONE 
3045-8500.
________________________________
NEW FIESTA - 2017, BRANCO, 
FLEX. R$ 47.990,00 - FONE 44 
3045-8500.
________________________________
RANGER LIMITED - BRANCA - 
AO 2019/2020 - R$ 164.900,00 
- FONE 44 3045-8500.
________________________________
RANGER LIMITED - CIN-
ZA - ANO 2021/2022 - R$ 
181.900,00 - FONE 44 3045-
8500.

IX-35 HYUNDAI - PRE-
TO, 2015, COMPLETO - R$ 
66.890,00 - 3045-8500.

HONDA CIVIC - PRETO, ÚNI-
CO DONO, 2021, FLEX, MA-
NUAL + CHAVE CÓPIA - R$ 
114.990,00 - CONTATO 3045-
8500.

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

EXTRATO DE  TERMO DE COLABORAÇÃO N° 002/2024 
Ref. Inexigibilidade de Chamamento N° 09/2024 
 
OBJETO: Celebração de parceria com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE ALTO PARANÁ-APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 80.613.888/0001-77, com sede na cidade de Alto 
Paraná por meio da formalização de termo de colaboração, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à referida 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas no Plano de Trabalho e 
Aplicação, e as normas específicas e legislação pertinente. 
 
VALOR TOTAL: 101.785,06 (cento e um mil, setecentos e oitenta e cinco reais e seis centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais 
                                                   3.3.50.43.99.99.00.00 - Demais Entidades do Terceiro Setor 
 
DURAÇÃO: Início: outubro/2024 - Término: setembro/2025 
 
VIGÊNCIA DO TERMO: 12 (doze) meses, a contar da data da sua última assinatura 
 
DATA DA ASSINATURA: 19/09/2024. 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 19 de setembro de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 

EXTRATO DO 5º ADITIVO AO CONTRATO N° 87/2020  

1. CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte 

2. CONTRATADO: ISMAEL VITORINO DOS SANTOS - CONSTRUÇÕES - ME 

3. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza e conservação de vias e 
logradouros, compreendendo os serviços de capina, poda de árvore e limpeza de bueiros. 

4.  
5. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL 42/2020 

6. CONTRATO: 87/2020 

7. TIPO DE ADITIVO: Prorrogação de prazo de execução e vigência/saldo 

8. FUNDAMENTO: Art. 57 Parágrafo 1º  

9. VALOR DO ADITIVO: R$ 187.271,73 (Cento e oitenta e sete mil, duzentos e setenta e um 

reais e setenta e três centavos). 

10. NOVO PRAZO DE VIGÊNCIA: 20 de setembro de 2025 

 

Diamante do Norte-Pr., 19 de setembro de 2024. 

 
 
  

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 046/2023 - ID 2261/2023 
Assunto: Aditamento de prazo  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: OBRAS SL INFRAESTRUTURA LTDA 
CNPJ/MF: 33.924.849/0001-00 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula QUARTA (DO PRAZO DE EXECUÇÃO) do contrato primitivo, 
prorrogando-se o PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA até dia 17 de fevereiro de 2025. 
 
Fica alterada a cláusula QUINTA (DA VIGÊNCIA) do contrato primitivo, prorrogando-se 
o PRAZO DE VIGÊNCIA DA OBRA até dia 17 de fevereiro de 2025. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023. 

 
Mirador-Pr, 19 de setembro de 2024. 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
 
 

Edição - 19.625PUBLICAÇÃO LEGAL

ESPORTE CONFIRA OUTROS CONTEÚDOS NO SITE
Notícias em tempo real, a todo instante

CONFIRA
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

A corrida pedestre tem largada prevista para as 7h30 e a caminhada 
deve começar às 8h30

Esgotadas as inscrições para a etapa 
Paranavaí do Circuito Sesc de Corrida

EVENTO EM OUTUBRO

       

MEGA-SENA    Concurso 2775

QUINA    Concurso 6536

01   04   14   26   44   51

15   38   50   51   72

1º 045525 R$ 500.000,00

2º 017388 R$ 27.000,00

3º 079669 R$ 24.000,00

4º 066595 R$ 19.000,00

5º 065809 R$ 18.329,00

FEDERAL    Concurso 5902

    
TIMEMANIA    Concurso 2144

13  18  21  26  44  53  60

LOTOMANIA    Concurso 2675

01    10   12    16    17

18   27   32   44   51

54   60   63   67   69

76   82   86   91   94

Time do Coração: SAO JOSE /RS

LOTOFÁCIL    Concurso 3198

DUPLA SENA    Concurso 2716

06   14   15   34   44   48

03   07   14   25   44   48

Primeiro Sorteio

Segundo Sorteio

ACUMULOU!!!

Para confirmação de prêmios e resultados, confira seu bilhete em loterias.caixa.gov.br

ACUMULOU!!!

01 GANHADOR!!!

02 GANHADORES!!!

01 GANHADOR

ACUMULOU!!!

02   03   05   06   07

08   09   10   12  14

16   20   22   24   25

09Paranavaí, sexta-feira, 20 de setembro de 2024diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050

Os jovens Maria Clara e José Mil-
ton, embarcam nesta sexta-

-feira (20) para a disputa dos Jogos 
Escolares Brasileiros (JEB´s) em Reci-
fe, Pernambuco. Maria representará 
Paranavaí e José Milton Nova Aliança 
do Ivaí. 

Ambos têm 14 anos e fazem par-
te da equipe de Paranavaí de atletis-
mo. Aluna da Fundação Bradesco, 
Maria busca uma medalha no salto 
em altura. José estuda no Colégio 
Estadual Dr. Caetano Munhoz da 
Rocha e disputara as provas de salto 
em distância e corrida 80m. 

O JEB´s começam nesta sexta-fei-
ra e seguem até o dia 3 de outubro.

Jovens de Paranavaí e Nova Aliança do Ivaí 
participam dos Jogos Escolares Brasileiros

ATLETISMO

Os jovens embarcam na sexta-feira para Recife


